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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 282, de 06 de junho de 
2012, que autoriza à Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova 
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E füSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;z: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

J,._,, -- --

TVR 
8441201.1./ 

r---------····--

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp~adas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da.e; Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2 - Portaria n.o. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José lnhacorá, no município de São José do Inhacorá - RS; 

4 - Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária.de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5 - Portaria nº 167. de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Cax.ias do Sul - RS; 

6 - Portaria ní! 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2-7 de março de 2012 - Associação Comunitária. de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria nu 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueilse de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

,· lO- Portaria. n11 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria ní! 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria n2 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16 - Portaria nº' 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia-GO; 

17 - Portaria n12 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim - MG; 

18 - Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre -ARCB, no município de Bagre - PA; 

20 - Portaria nn 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino-ACCEVS, no município de São Vendelino-RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria n11 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marí1ía, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 20 I 2 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 1 i! de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria nll 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria nQ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria nn 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Pontb 
dos Volantes, no município de Ponto dos VoJantes -MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura -AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tourc:>s - RN; 

34 - Portaria n12 247, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária -AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no municipio de Chapada da Natividade - TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda -TO; 

3 8 - Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MO; 

40 - Portaria nQ, 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no município de Tocantinia - TO; 

42 - Portaria n2 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44 - Portaria nll 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 



EM n2 00222/2012 MC 

Brasília, 10 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade, no Município de 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 1 

incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.029683/2009, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N2 282 , DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2:61-:5-, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que,oonsta do Processo Administrativo nº 
53000.029683/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização ao Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade, 
com sede na Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49-Jardim Cabuçu, Município de Nova Iguaçu, Estado do 
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coon.lenadas geográficas com latitude em 22º 47' 17" S e longitude em 43º 33' 13" W, 
utilizando a frequência de 98, 7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a' contar da data de publicação do ato de 
deliberação. · · 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data: de sua publicação. 

~~~-~ 
PAULO BERl"JARDO SILVA\ 

PUSdCADO NO DIÁRIO 
OrlCi,\L DE .IJJ J.íflLJ[J[;ili 
Págii1a: 93 Secb 
ANOTADO POR: 



Aviso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

i:..i 
I·-·" ·-, 
S-i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d~ !); 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~i 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias nº-â 128, de 2005; 17, ~J:~ 

1 )>-k§.I 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372! 373, 375, 384, 385, 428, ~ o 

430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247'~ 248,.2.49, 250, 260, 261 , . 
~l " 

283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. . 

Atenciosamente, 

l /{!_,1 ~ /(..)L) ._/\) 
, t\Lo ,zro MERCAJANTE 

Mini~tro de Estado Chefd da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRTrv1· 1:-.,.,·;. ~, ·· .......... . .. __ _ c J.,~ - Sff' •; .::cf-Ar,_,__ 
·- ~--·-'· ·"'hC r·'IA l 
cm -2Q_1~~-

De ordem ao S h 
G '' en or c-"'cre• .. 
ieral da M·~,- " . ..,.,, ,ano 

providê:;;;_"'\
1

1· · ª as.- cleviclas 

~;;\_/; \ 
EUGE Ó DE 8C'lR' __ _,, e _ < · .::1 - . A AMARO 
__]_f:le de (,,,,)tri t -·--...... e\' . e e 

\ ·-·---
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~SSUNTO : CENTRO Dl~ A PO!O SOC[AL AMIGOS DA 1 
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23 I 1 59 I I -
24 I 1 60 1 I 1: 

25 . I I 61 I - I \ -
26 I I 62 I _il -
27 I I 63 I I .,_ 
28 I I 64 I ' I -
29 I I 65 I I 
30 I I 66 I I -
31 I I 67 I , ·, ~ 
32 I I 68 I I ·---33 I I 69 I I __. 
34 I I 70 I .-1 I 
35 ! I I 71 J /~ • 
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REQUERThIENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNI'FÁRfARiO ou.~ e:o1rnNiC" ;:;:;ES 

' SR.ü. 8lLLU . . DF 

f#3(i00 02~683/2009~30 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

(; 2;ü7 .... \:.:;9 ... 4):; ·,_t·l 
O Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade, Inscrita no CNPJ sob o n2 

07.828.572/0001-02, com sede Na Rua Paraíso Lt 26 Qd. 49, na cidade de Nova Iguaçu, Estado _do 
RJ, CEP 26291-446, telefone 021-2698-5400, correio eletrônico jeronimogomes@oi.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex-ª., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Praça de 
Cabuçu, de coordenadas geográficas 22º 47'85"S de latitude e 43º 33' 02"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução 
do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nova Iguaçu 23 de Junho de 2009. 

Nome do representante da entidade: José Antônio da costa 
CPF: 006.222.897-80 

Endereço para correspondência : Rua Paraíso Lt 26 Qd. 49, na cidade de Nova Iguaçu, Estado RJ, 
CEP 26291-446, 
Telefone para contato: 021-2698-5400 
Correio eletrônico (e-mail): Jerônimogomes@oi.com.br, 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Antonio da Costa, na qualidade ~e representante legal do Centro de Apoio Social Amigos da 
solidariedade, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Paraíso I.t 26 Qd. 49, na cidade de Nova 
Iguaçu; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
a oc e or menor ou igual a 3 ,5 Km, na área urbana da localidade; -
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu qyadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condi ões arti · utra entidade detentora de outor a ara execução de 
q quer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Sol FM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 22º S 47'85" de 
latitude e 43ºW 33'02" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Paraíso Lt 26 Qd. 49, na cidade de Nova Iguaçu 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orienta ão de ual uer outra entidade em res eitÕ 
ao sposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Nova Iguaçu 23 de junho de 2009 

Endereço para correspondência: Rua Paraíso Lt 26 Qd. 49, na cidade de Nova Iguaçu,Estado RJ, 
CEP 26291-446 
Telefone para contato: 021-2698-5400 
Correio eletrônico (e-mail): Jerônimogomes@oi.com.br, 
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.... Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~. . {) " 
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Contribuinte, 

~ . u -~, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .828.57210001.02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL .. 08/0812005 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASASOL / 

CÓDIGO E DESCRIÇ DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não lnfonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RPARAISO 

CEP 

26.291-446 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CABUCU 
/ 

1 ~~ERO 1 COMPLEMENTO 
LOTE 26 QUADRA 49 

1 MUNICIPIO 
NOVAIGUACU 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL / 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/08/2006 
7 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ---· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/06/2009 às 11 :59:27 (data e hora de Brasília). 
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O DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - CASASOL\9t. ~º"i. ~r~ ~ 
~:<) _ ~ 

- ô?,.~·~ 
ALTE~ÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL ~- Olt '··-, 

) 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS \.). _ r 1 ·/ 
'-' 0 . "() <:)..:+ 1 

~· - ~ ,<t 

Art.1 º - O CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE , doravante 
denominada CASASOL, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duTãÇão­
lllifeterminada , de caráter cultural e social de estão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída la união de moradores e re resentantes e entidades da comum e 
a en ida, para fins não econômicos, do Município de NOVA IGUAÇU, Estado RJ, com sede 
provisória, na RUA p ARAISO S/N- Quadra 49 L T 24. Bairro: JARDIM CABU U/ NOVA 
IG AÇU- RJ. Cep: 26.291-446. 

Parágrafo Único - O CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE utilizará 
como denominação fantasia CASASOL e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional . 

Art.2º- O CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

~eficiar a comunidade com vistas a : " 
~ Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
·.-~unidade; 
fl ote::_ecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
"' . yetfvívio social; 
?7' ~~~ _ ~erviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

essano; 
d contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

/ ~nformidade com a legislação profissional vigente; -- mu.~i~~ · 
yperrr?tir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expres -~ aces ível 

possível. CQHFERE r~ o t-=•(; :'· 

~/. d . lú " "' " ~"''" ~ __,JY-= ~itar e aten er aos segumtes princípios: ~ ~"" 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e info ativas e . e.fi .. cío do~ 

"' , ~envolvimento geral da comunidade; ~ 
y(' promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da · M>ãô--S·m~IÍíõros da 

_ ~unidade atendida; 
yr'1'eito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

mbros da comunidade atendida; 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer '1 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5º - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A CASASOL será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores. 
II - Contribuintes ou Efetivos. 
III - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associado~ 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2º do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
e) O valor da mensalidade será de O 1 % do salário minimo vigente no pais 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamenta~ 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. sÊi.~'ÍJ ~;::-:;. ;,·· 1 

ID-DOSORGÃOS E DESEUFUNCIONAME =E~~~·,,. \ 
Art. 1 O - São orgãos da CASASOL : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

·~·- . 
~~·· · ·· ·· ··-·'· 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da CASASOL, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 16 do mês de Dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a ...s'._~da 04 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutáTia, 
respeitando-se o disposto no § 1 º. 

§ 1º - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores o ' · o um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se re acionar a 
d~ção de dmgentes ou ãlteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
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presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da CASASOL e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da CASASOL, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Ckral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaçoes, eleiws em Assembléía Geral para um-­
mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 º - A Diretoria da CASASOL poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

/' 
,J 

§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e ~ 
!llaiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade r1 

atendida e · tais diri entes não poderão estar no exercício de mandato eletivo ue lhes assegure \~ 
imunidade parlamentar ou função da q ecorra oro especial. 

Art. 13 - São atribuições: #-~so"ls v: 

I ) Da Diretoria: (:f ., o 
~o "'' ("' 0· 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. \~ =-~·v' ~"".:,, (-;\ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; <v \~· _ 0.._<?>~~~ ~1 

'1.. (). "" : e) Representar a CASASOL em atos públicos ou internos. 'v'l,1
0

, _ j 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da CASASOL . '~ 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) 
h) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
-~ · ·--Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenv · : fuiàli . des da 

entidade; .r.-:..w.M dlJ ~: 
i) Alienar, decidir sobre aqms1çao e constituir ônus sobre bens ~-"'." êlWiíõw;is· · m diante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) D.e cada dirigente: . 
a) Ao Presidente com ete: re resentar a CASASOL assiva e ativ ·-·- 'u4!-g ente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajust n mos de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com Diretor Administrativo, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; ·~ 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; \ 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
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conjunta com o Presidente também todos documentos concernentes a vida finan~&a aá .! 

CASASOL, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico f41anceiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execuçao do serviço ãe radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretori~ 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

· ) Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

) 

IV-DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 

( 

~ 
por procuração. ,~ 

§2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com~ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento ~ 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida ~ 
no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO = ~2. ;~~ l 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios tAl'J0(,1o.:~c;,,.~~ .dispostas n. 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação d 
situações de guerra, calamidade úblic e idernias e as transrrnssões ob 
Execu · ºário e Le ·slativo, definidas em leis. Também sera ve 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comumtána ou 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da CASASOL será composto pelas contribuições sociais definidas ~ 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas \ ~ 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
~)--bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
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Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diret~um··meifil>.to ae 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFO~ DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinári~ especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da CASASOL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congêner~ 
definida na Assembléia 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de Abril de 2009.e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

O 1 de junho de 2009. 

PRESIDENTE 
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Ao~ 2 de Abril dois mil e nove, às. 15 horas, na Rua P~so lote 26~ ~~~dra.A?, , _ .,,.0-1 J 
Barrro Cabuçu - Nova Iguaçu. Reumram-se em Assembleia Geral os mteressa<f&, 
com o intuito de eleger a nova diretoria para beneficio da comunidade · local e 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária · na ci.ctade de Nova'.iguaçu. 
Estiveram presentes vários m~mbros da comunidade. A reunião foi presidida pelo 
Sr. José Antonio da Costa, qrie ressaltou .a importância da Instituição como meio 
de prestar beneficios à comunidade. Foi dado ciência a todos os presentes do teor 
do Estatuto Social, o qual foi . lido e aprovado pelos presentes sendo que haverá 

· alteração para 04( quatro) anos de mandato da nova diretoria. Em seguida o 
presidente comunicou que seria dado início à apresentação das chapas. Não houve 
chapa concorrente. Nomes que vão compor a Nova; Diretoria para mandato de 04 
anos, fresidente: JOSÉ ANTONIO DA COSTA, Diretor Administrativo: 
BERSET HANDAM Diretor de operações: CLEICI PESSOA DE SOUZA, Foram -
aclamados para compor a diretoria; Em seguida foi dada a posse _.dôs ti~~s da 
Diretoria e com duração do mandato prevista no Estatuto Social .... Tam~ foi 
eleito o conselho comunitário composto pelas seguintes pessoas: Antonio Carlos 
da Silva, Vinicius Goulart Lessa, Barbara Fernanda Prazeres dos Santos; 
Daniel de Oliveira, Solange de Fátima Ferreira Valente, conforme Art. 14 do 
estatuto da instituição. Nada mais havendo a ser tratado, ~ · encerrada a reunião às 
17~Dezessete) ?oras e (1~) quinze ~utos, p~e:~~i presente ata que será 
assmada por num, e pelo mdicado Diretor · . ~ t ,.r.··:· /\ :~~ ~~ ;J 
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. f a::J\O ~\o'\ MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERE~.,- /()- u">,, i 

A~A DE ASSEMBLÉIA GERAL ~e-. C( 4/ 1,) -0 c:,'2> • 
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Aos 25 de Abril de 2009, às 18:30 horas, na Rua Paraíso Lote 26 Quadra 49, 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados do CENTRO DE APOIO SOCIAL 
AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, çom a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comumtãiia:; 

... na Rua pafliiso Lote 26 Quadra 49 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes._ A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri1 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório co~ e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 19:57 horas do dia 25 de Abril de 2009 e eu BERSET 
HANDAM, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome Associado:_~~~__;~~~~~,_,_..:~~~~~...u..-----l--0./---~;..;.-­
Assmatura do Associad · ~~~{;?i::.~'P2.~12_~~=--......~~~~=---1,g\, __ _J_~-
N°da1derltidade: _ __.~~...._........,_,__;.J....;,'--'.,.L-'--""..L>-~=-=--.---=--;---~--~,.,>-~~-'---

: ~.':~'· ."' Endereço completo: =--~.:t._..>...;,._:..-"'""""---,~~.LL!>-4,,.--~.!=l---'-.!___-=~~!..!:=::'._.__ _ _.::....:__~---
·;:.;·:'. . '.,:::-~;~~s~~-." ___ ___;,___, .......... ~~-'-'----'L.....l....L.!....-----------------.,.--

... · ·: " , Nóme::A:ssociado: "· '·~ .. ~~:'g~ Assoc__..ib..ad..t:::.o~:~u.l>~:-Y...a..A~..&..:S.:u.u~.1..A---------t;;!.~-~4..-.--

N°'da.,fcl~tidade: ---'-1'~~........._~._,..,._~~.4---.,...,--.-r-,------~:;,,l.----$..::,~~ 

Endereço completo: -~~~~'"'=---~.....I;.lj:-O(_~L..J,~-------...:.~~~H..'.:.---
CEP: ~G. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.313.183/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1010112005 

NOME EMPRESARIAL 
MOVIMENTO COMUNITARIO ACORDA CABUCU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MAC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDI CA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
RDA ALIANCA 

1 NÚMERO 
LT 12 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA14 

1 

CEP 
26.210-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM LARANJEIRAS 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO 
NOVAIGUACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/27/2009 às 9:23:16 AM (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/01/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atu~dizc sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante... 2710312009 
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ATA DE FUNDAÇÃO DO MAC - Movimento Comunitário Ac~~d~ C~~ucfu 0~-1 O j o: 
lo o~~s10'~v 1 

primeira Assembléia Geral de Fundação do MAC, realizada às dezesseis horas e~· 
minutos, do dia vinte um do mês de novembro de dois mil e quatro (21/11/2004), em sua sede 
provisória sito à rua Humaitá, 320 - no bairro de Cabuçu da Cidade de Nova Iguaçu, na presença de 
setenta associados, sendo presidida pelo Sr. Antonio Carlos Guimarães da Mota. ABERTURA: o 
presidente convoca os srs. Antonio Carlos Marques Leal, o Portuga, e Flávio Médici da Silva, para 
tomarem assento na mesa de trabalhos como.secretários, e o Sr. Carlos Ferreira, Vice Presidente da 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu, como convidado de honra, às dezesseis horas e vinte minutos 
declara instalada a ASSEMBLÉIA Geral que constou da seguinte ordem do dia: 1) LEITURA DÁ 
PROPOSTA DO ESTATUTO- procedida pelo sr. Flávio Médici, após a distribuição de exemplar a cada 
associado presente. Esclarecendo da possibilidade de se apresentar destaques aditivos, supressivos 
ou modificativos pelo plenário da assembléia. Sendo requerido destaque aditivo pelo sr. Flávio 
Médici no sentido de integrar ao MAC à Secretaria da Mulher e pelo sr. José Vieira, o Didi, à de Meio 
Ambiente. Submetidos à votação os destaques foram aprovados à unanimidade de votos. Em 
seguida fora requerido pelo Sr. Jorge esclarecimento à Mesa acerca do prazo de que trata o 
parágrafo único do art. do estatuto para a instalação do Conseiho Fiscal. O esclarecimento dos 
motivos foi dado a contento. Logo em seguida foram ofertados de~taques pelos srs. Jorge Alberto 
de Souza e Cristiane Barreto para alterar o parágrafo único do art. 36, no que se refere ao mandato 
do Conselho Fiscal passando de dois para trê,s anos. Submetido à assembléia foi aprovado 
unanimemente. Antonio carlos "Portuga" requereu destaque aditivo no sentido corrigir omissão 
quanto a possibilidade da reeleição. Apresentadas duas propostas sobre a matéria . A primeira, pelo 
Sr. Jorge Alberto, defendendo ser permitida apenas ·bma reeleição para o mesmo cargo; não sendo 
vedada a possibilidade de posteriormente ocupar cargo distinto. A Segunda proposta, oferecida pelo 
sr. Jorge Barcellos, defendendo o acréscimo do termo "permitida a reeleição" ao parágrafo do art. 
22. Submetida à votação a proposta de número dois foi aprovada por 43 votos, contra sete votos 
da proposta um, sendo que vinte associados se abstiveram do voto. Devendo, assim, ser 
acrescentado o termo "permitida a reeleição" ao parágrafo único do art. 22. Dando prosseguimento, 
o sr. Idair propõe destaque modificativo para prever a possibilidade de reeleição no art. 38, ao 
invés do art. 22 como se encontra. Por outro lado, o sr Flávio defende a manutenção do estatuto da 
reeleição no art. em que se encontra. Oportunidade em que o Sr. Idair, se retratando, retira sua 
proposta. Sendo, deste modo, mantida a possibilidade da reeleição no art. 22, parágrafo único. A 
Mesa propõe .destaque aditivo para· que todos os cargos previstos no art.· 15 sejam alcançados pelo 
instituto da reeleição. Destaque da Mesa aprovaçl.o por unanimidade. A Sra . Cristiane Barreto, em 
destaque propõe o acréscimo. de parágrafo ao art. 31, prevendo que, em cas0 de vacância no cargo 
de secretaria, seja indicado. e empossado um(a) novo (a) secretário (a), indicado (a) por maioria 
simples da Diretoria Ampliada, que deverá ser ratificado (a) na Assembléia Geral seguinte. 
Aprovado por unanimidade. 2) APROVAÇÃO DO ESTATUTO - após leitura, discussão e votação foi 
aprovado o presente estatuto do MAC - MOVIMENTO COMUNITÁRIO ACORDA CABUÇU, por 
unanimidade de votos . 3) DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA - submetida a Assembléia Geral a chapa 
inaugural composta pelos s~guintes cargos e integrantes,: Coordenador Geral, Antonio Cario~ 
Guimarães da Mota; Vice Coordenadbr, Antonio Carlos Marques Leal; 1º Tesoureiro, Marcos Andre 
Timóteo da Silva; 2º Tesoureiro, Paulo Roberto Santos ,de Lira; 1º Secretário Alexandra de Souza 
Araújo; 2º secretário, Rit;;i cte .Cássia Oliveira . da . ~ilva Câmara, por unanimidade de yotc;s a chapa 
foi eleita. Os membros da chapa eleita foram empossados neste· ato. · Ao ··final foi .Jr,apqueada a 
palavra ao convidado de honra, vereador Carlos Ferreira, que traçou o histórico e a 'iijlpórtância do 
MAC para o desenvolvimento da região de Cabuçu. O coordenador Geral emp<11ssado convocou 
reunião ordinária da diretoria para o dia 24 de novembro de 2004, às 19 horas, e da diretoria 
ampliada para o dia os de dezembro, às 15 horas, na sede provisória. Nada mais havendo, 
encerrado os trabalhos e dissolvida a Assembléia Geral, eu, ANTONIO CARLOS MARQUES LEAL, 
nomeado secretário o, o que tudo assisti, lavrei e ass!no a presente ata, que também será 
ass·nada pelo e rdena eral, ANTONIO CARLOS GUIMARAES DA MOTA, e demais membros da 
dir to ia, que egu atro vias de igual forma e teor, s~~is. 

/11RL{,() 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Movimento Comunitário Acorda Cabuçu, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.313.183/0001-44, 
com sede Rua Da Aliança Lt 12 Qd. 14 Bairro Jardim Laranjeiras, na cidade de Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro, CEP26210-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Centro de Apoio Social 
Amigos da Solidariedade, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

23 de Junho de 2009. 

Nome do representante legal: Antônio Carlos Guimarães da Morta 
CPF:952.997.007-25 



Com-provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRJÇÃO 

30.200.604/000142 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTIJRA 

CADASTRAL 1
3'0

711987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DO B J LARANJEIRA E ADJACENCIAS 

L )* 00 ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA) 

;ôDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV1DAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atlvidacflts de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAIUREZA JURIOICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RBRASILIA 
1 COMPLEMENTO 

L T 05 QUADAA S 

CEP 1 1 BAIRROIOISTRJTO 
.._2_6_.04_2-0_50 ___ "'"'. JARDIM LARANJEIRAS LM_UN_~_'P_1º ___________ ___.I 'UFRJ _NOVA IGUACU . . 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITIJAÇÃO ESPECIAL -
·e.. do pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Voltar 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

1Jí"'"'''•"''-
-· .. ... -·· . 

~-

©Copyright Receita Federal do Brasil - 27/01/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

..L~-..1..'\.J..L.J,. 

27/01/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Moradores do B J Laranjeira e Adjacencias, Inscrita no CNPJ sob o nº 
30.200.604/0001 -42, com sede Rua Brasilia s/n Bairro Jardim Laranjeira, na cidade de Nova Iguaçu, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP26042-050, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do Centro de Apoio Social 
Amigos da Solidariedade, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( 

23 de Junho de 2009. 

AssociaÇOde MOdoresc;B J Laranjeira e Adjacencias 

N orne do representante legal: José Avelino da Costa 
CPF:314131027-00 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

N-Os, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da CENTRO DE APOIO SOCIAL 
AMIGOS DA SOLIDARIEDADE - CASASOL. Declaramos, para os de\ci.d.Q_s fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/9&, do Regulam.ento e das Normas 
estaf5elecidas para o Serviço de Rãdíodtfusão Comani:tácitl:: 

Diretor de Operações 

'.> 

1f~~jt;P.4~ 
VmkiusGou (J;Sa(u.tSl.797/43 

Conselho Comunitário 

ceo-:1~rfl:;ui~~nh dér-l~ 
lhrbara Fernanda Prazenis dOSSal;tos l.890.617 /69 

Conselho Comunitário 

Conselho Comunitário 

Endereço para correspondência: Rua Paraíso Lote 26 Quadra 49, na cidade de Nova Iguaçu, Estado 
Rio de Janeiro, CEP 26291-446 
Telefone para contato: 021-2698-5400; 
Correio eletrônico (e-mail): jeronimogomes@oi.com.br 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Antonio da Costa, na qualidade de representante legal da Centro de Apoio Social amigos da 
Solidariedade, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrencia de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

23 de Junho de 2009 

Endereço para correspondência : Rua Paraiso Lt. 26 Quadra 49 , 
Cidade de Nova Iguaçu - Estado RJ, CEP 26291-446, 
Telefone para contato: 021-2698-5400; 
Correio eletrônico (e-mail): jeronimogomes@oi.com.br 
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NÃO ESQUEÇA! 

CASO SUA LOCALIDADE CONSTE DO A VISO DE HABILITAÇÃO, VERJFIQUE SE 
ENCAMINHOU TODOS OS DOCUMENTOS DA RELAÇÃO ABAIXO: 

cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF; 

c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; • pu d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados; 

t) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; ' 

" i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.l ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n"-
1/2004; 

( declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 

declaração, assinada pelo representante lega~ de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 
disposições da Norma Complementar n"- 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; e 

( ) o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

( ) p) requerimento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópia 
representante legal da entidade. 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNIC~Ü ~ARÍ­
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 -SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 -1 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
D ENOMINAÇÃO SOCIAL 

t ./IE lt.Jlí lflb 1 llJ, t 1 IAíPk2 l 1 lü l 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ~CONTINUAÇ~O/ 

ük~.J 1 IDI AIRl 1 JdDI frlV lSI 1 1 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ICJA ISIAJSP l\J 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

l SkJ le i< IA 1 LI I ~ l~ l l IG-101s; 1 Lí) 1t1 1 JS 1 
CGC 

1 1 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOGRADOURP.J 

1e 1u IA-1 r lft iJ2,ift ll Dlo l IY0 i1 i€i 1 2~ 1 IQIUilt lD 1e--1 AI IÍ/ A 1 I] 10 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ICIA- 1!3 u K:=IUI 1 1 1 
CIDADE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ,-;o/, '(, 
1111111111111~ 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 
8 - ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

POTÊNCIA 

1 l l 1 , l l Watts l 

1 1 1 1 1 
ALTURA DA TORRE 

1 1 
UF 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
ALTITUDE DO LOCAL 



( 

1 1 1 . 1 ~B 1 1 1. 1 lm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CO MPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 1 • 1 lm 1 1 j • 1 1 dB 

1 • 1 lm 

1 1 1 1 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1 1 1 • 1 ldB 

1 1 1 • 1 lm 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

1 1 • 1 1 1 

Perdas na linha (PL)=L...AL_ 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 
--~ ,,. ... 'ô~· e'"' ~ 

u · · ·.~) ._, 

~· 31 '., 
10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) I.>-. C( ,/ 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( _ x_ x_ x__) = _ _ dBk ..._, 0 ~ _ -:,'<;"'!') 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INT:fl:NSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + _ _ - 20 log _ _ __ (dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

'5e~o ~ vo_J.D1 i./l~ __ mo~ JY\Ulô.A G ~~nY\tQ_, 
do ~(?,-e..~ókrn-eY\tv , ...\-€...~ JLVY\ \J{~i,._ que. ~ 
Gom tno~ ..Q.~~me.A--b krYl °'-""'-foM_,1f'-~~ . 

( 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 1 1 1 1 1 1 ~I ~' ~' ~' ~' ~~'---'---'---'--~I ___._I __._l __._I ---'-'----'---'---'---'--'---'------'-1 ___._ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF w 
CEP TELEFONE 

1 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 - 1 
E-MAIL 

LOCAL 

1 1 1 1 
ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

José Anlonio da5.".~rtador da carteiµtde identidade nº 08.62&1SÔ-5,Ldente na Rua 
Maria Helena Lt. 14 Q.d. 130, no Bairro Cabuç/-Cidade de Nova Iguaçu/Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 26292-177, ·/pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do CENTRO DE APOIO 
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2009. 

José Antonio da Costa 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cleici Pessoa de Souza, portador da carteira de identidade nº 13306248-9, residente na Rua 
Maria Helena Lt. 14 Qd. 130, no Bairro Cabuçu - Cidade de Nova Iguaçu - Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 26292-177, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do CENTRO DE APOIO 
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2009. 

Cleici Pessoa de Souza 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Barbara Fernanda Prazeres dos Santos, portador da carteira de identidade nº 20.491.160-6, 
residente na Rua Itororó 24, no Bairro Cabuçu - Cidade de Nova Iguaçu - Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 26359-210, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do CENTRO DE APOIO 
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2009. 

~~<]:;'~ croadc2Pd FY> SamlJn 
Barbara Fernanda Prazeres dos Santos 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Daniel de Oliveira, portador da carteira de identidade nº 133291658, residente na Rua Palma 
Lote 22 Quadra 44, na cidade do Bairro Cabuçu - Cidade de Nova Iguaçu - Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 26357-350, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do CENTRO DE APOIO 
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2009. 

Daniel de 
1

0liveira "" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Antonio Carlos da Silva, portador da carteira de ide ·dade nº 04797407-6, residente na Rua 
Paraíso Lote.07 Quadra. 134, no Bairro Cabuçu - Cidade de Nova Iguaçu - Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 26347-120, pessoa fisica, vem, o rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do CENTRO DE APOIO 
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2009. 

Antônio Carlos da Silva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Solange de Fátima Ferreira Valente, portador da carteira de identidade nº 07782719-4, 
residente na Rua Pacheco 175, no Bairro Cabuçu - Cidade de Nova Iguaçu - Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 26291-554, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa do CENTRO DE APOIO 
SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 23 de Junho de 2009. 

~@~~~ 
Solange de Fátima Ferreira Valente 



M1\ M TAÇÃO DE APOIO COLETIVA € )i~,,._'\lssinado) 
~ -

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
CASASOL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGTVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

\,-., 



M\ ,M TAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( )i,,.~ssinado) 

-
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

CASASOL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

So 

ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinatlos, nos termos de qu~ trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
CASASOL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enfireços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APoro jCOLETIVA (Abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-.assi[\ados, nos tem}qs de que trata o subitetli 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apóio à iniciativ~ do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMI<fJOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo índjçàdos es~o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL ENDERE 
61 
62 
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64 
65 
66 
67 
68 
69 
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71 
72 
73 
74 
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77 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativfl da 
CASASOL, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
CASASOL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

'·\ _____:J 
r~ 

ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 

apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interepse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 c~f_,'é -~li?. ,.,,_ 

C9 "' ç.i. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~. ~ ~ .'.~ 
e;:, ' ' 
J-. ...>º ,. 

N<> j NOME LEGIVEL j IDENTIDADE j ENDEREÇO/ CEP 1 , ASSIN~!URA "':,~ 
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84 
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96 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-ruisinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossv""~m.• 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por inte.te'~ 
executar o Serviço de~ífdifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
101 
102 
103 1 o 

1041ArvA 
105 
106 
107 
108 ' "· 
109 
110 
111 v-

112 
113 
114 
115 
11 
117 
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119 

.. 1120 'i 
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Nós, abaixo-assinados, nos term()s de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
CASASOL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados ~stão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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~ ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA « )~ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
CASASOL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 



MJ P\STAÇÃO DE APOIO COLETIVA l lir~{lSSinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d;Jia 
GASABOL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos tem1os de que trata o subítem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

j281 jHE L [_IV~ DoM/rJc;As A~!f:J jo;t~ 5qg3 _ ;z lftuc:t lf_c:J, Jlo271fl y__ .2c3g_ 92o jlí/4 m [·k1 kvl '1~ Qfltu.~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma_:Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio· à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . , . "\_ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 

I . "'--· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

·Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 



n ~) ·~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativ~ do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7-2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/ CEP ASSINATURA 

~ _-3 ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) ' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ASSINATURA ç. !\? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo .. assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOMELEGNEL IDENTIDADE ENDEREÇO/ CEP ASSINATURA 
1361 
136211 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo ... assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços~ abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO/ CEP 
/.__ f .. o ~ ();) 6.í,ktJ'tY-llJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo"assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. f e~ 

v _; 
(/) 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. · ~ 
<J'6l 

P. 
Nº 1 NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDERECO / CEP 1 ASSINATURA·-· 

\3 

·-... 
\1 
-~ 

U'\ ~ 
--\-' C'I 

·º .• )"r l 
.;.'•' ,.J 



0 \) ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA S0L), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº SINATURA 
? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por .interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



lVl.AJ"lit< b~ lAyAU Uh Al:'UlU CULbTl V A (Abaixo-assinado) 

' . . (\ . 0 . ' 
Nos, abaixo-assinados, nos tennos u.., que trata o subitem 7.2.4 da Nonna C0111plementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 

apóio à iniciativa 

Nº 
341 
342 
343 
34 
34S 
346 
347 
348 

. do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse executar o Serviço d1 
Radiodifusão Commútária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL ENDEREÇO / CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
401 
402 
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404 
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406 1 e:~\, 
407 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ·r; < • ~- _ 

1 '- . ()': 

Nº 
421 
422 
423 
4,2LO 
425 
426 
427 
428 
429 
430 
431 
432 
433 
43-4 
435 
436 
437 
438 
439 
.44 

VJ ~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.e? ~ ~ ('. 
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ENDEREÇO / CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixb-assinad: 

Nós, abaixo-assipc:do_33 n.~ termos de que tra'ta' o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativfi dó'CEN1Rõ DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifu'St\c .Cowuhitária. . 

Atlrm~os aindà que os ertdereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA Nº 1 NOME LEGIV EL 
' 

IDENTIDADE ENDEREÇO / CEP 
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MANIFES1fStAQ00APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDEREÇO/ CEP 

VI 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ASSINATURA 
561 
562 
56l ' 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total _
1 

apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por in,~se 1 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ('. ~f 

v · O'" 
e-: .,,..... <..o 

. "". <P 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.' ...Q SJ () 
~ Q 
~ .. _. .;> < 
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Nº 
581 
582 
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585 
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588 
589 
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599 
600 
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APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

lílós, abaixo-assinados, nos termos de ·quê. trata ·o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1Í2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
exeeutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL ENDEREÇO/ CEP 
641 . H· 'h·A~ ç__I( 0. F. AM~l 
642 
643 
644 
6 
646 
647 
648, 
649 
650 
6S1 
652 
653 
654 
655 
656 

1 657 wv; vv 1 e&> rt vd. x;: 1-e1---t..'""""t:>··.Ji,(,g"" '>tf .hlfr,;. n r,,11-p r r,,;;: ivyi ''- ~ 1vz J UU"' .J., o J 11 ...r1;v-1' rv 11 vv1 uvJ d...,"'...- .. , ,. _ "" "' 
658 v . 

1

659, , 
1 

~ 
1 

:! . a,· O 
660 IT f'Y\f' ~ r,~: (\ , 9L1 ~0{. n ?i~-- ~ · ~ OYl\h 'lm\; 0:: GffL 9Q ~0Q -~ 9D &f rn~; ~ }---

P .:>2"'\.-,, 
\ ... · ~ ~ .\ 

'· 



""' 

n · n 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total . . ·~ 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por in~r~se ~,_,,, 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · · / ~ 

(· ~ 1..<> 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ·')~~ ~ _§''., 
' '<'li •. , < ~·7 f v L· · ,, 

t,;; ..... · ~ ..... 

Nº 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apÓiõ'. à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifuslio Comunitári& 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situado.s na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
821 
822 
823 
824 
825 
826 
827 
828 
829 
830 
831 (J:< -.1". ' 

-~ ;,_ ó 
832 ~ 
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833 ' ~. ~ ~ cÇ' 
834 :;.Jeo·u\\.y ~· 
835 
836 
837 
8381· ~ 
8391 ~ 
840 

, .;é· 
"'~· 

• ..... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo~assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subítem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
901 
902 
903 
90, 
905 
906 
907 
908 
909 

.910 
911 i-r"'--
912 
913 
914 
91 
916 
917 
918 
919 
920 
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MANIF!ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Albarno-assinad@) 

Nós, abaix0-assinados, nos termos de ique trata o subitew. 7.2 .4 rda 1Nol11lla 1Coll'\plementar nº 112004, de.m0nstramos .o nosso total 
apóio à ,K:iiciativa d.0 iCENTRO iIJ>E APiOlC> ;SOCIAL .AMIGOS DA SOLID.ARffiDADE (CASA 'SQL), que tem por inter.ess.e ,__\ 
exeoutar o 'Serviço d.e 1Radiodifusã.@1Comunitãria. .,,-·,.'X- - ~ ~ 

V } ~ 
0 ' ~ 

NQ 1:1 
1.1 
11: 

941!il 
942[ 
94311 
944{ 
945~ 
946fl 
94T. 
94g:, 
949. 
950' 
95u · · 
95 .. 
953 
954 ' ' 
955"t 
956 
957 
958 
959 
96 

Afirmam~s :ainda .que.-0s endetieços, abaixo indicados estão situad0s na ál!ea pi;-etendida para a pr.estação .do $:er.v'iço. C: ~ _t ~'; 
. ,O 

.. . ".:;/ 

IDEN11DADE ASSINATIJR.A...--ii<~),··>. ,....;--

?~ 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Maixo~assinad@) 

Nós, abaixo~assinados, mos termos de que trata .o subJ.tem 7.:2.4 ida IN"ollllla 1Co:rçlementar nº 1/2004, dem0nstramos :o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO :SOCIAL .AMl!GOS DA SOLIDARIB'f?f.OE (CkSA SOL), que tem p@:r inter.esse 
·é'Xecutar o Serviço de Radio.difusão Comuniitári?. · 

. . ... - ' 

Afif.níam@s ainda .que ·OS endereços, abaixo mdicaAios estão sitl:ladQs na ãr.ea pueteudüfa para a prestação do Ser.Viço. 

ASSINATURA 

.ckt>~h&~ 

r::~1~~Lk' ;[u%9~.Jí'~-2 1:q:~~:ê~~tl~~>h!?· 1~;;;;:,cLC .,:% 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (Abaixo-assinad~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata @.,inten,t ?.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apóio à iniciativa do CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASA SOL), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comllllitária. 

Nº 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' 

d' e ~l·f °T.''· 
__ e. ~· •! • Q· 

,() l-1/ ·n./f/ . ~L':J J 7 () i<-1 / //- .:...../'/ R. r1o·R 

".:· 
.\) \i 

··f'._ ti" (~ 
(>) ' ) 
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._,, Vf.!J~ \.\(\'<) 
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Valor r-- ~ D 

Proveniente 

o presente. 

~~:=::._~~:+::=-~~-~-~-de~~~=----t 
Assinoturo ___ ~-----:----------------r--r---T 

Nome CPFI RG 
ro-'>.:. 

f'ftCHECO-PRINT CÓD 003 

e 

Correspondente a.9=Ç].::S ... ~.\? .................................. ...................................................... .... ................. . 

e. 
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CARTORIO DO Bo OFICIO DE MOVA iGUACU 
CHPJ: 30.651.467/0001-62 
RtM 6ETULIO VAR6AS, 38 
(21)2767-5506 

ll.lta: 25/06/2009 - 15:41:15 
Recibo: 8147 - Ano: 2009 

AUTEMTICACAO: 1 
1.5 conf. de coPia O ,58 
1.9 infornatica 2,90 
7.4 autenticacao p/ folh 0,30 

·. - --=--="""=---- ---- -------- ------
EHOLUl1EiITOS.. 3,78 
FETJ. .... .... O,~ 

Fill!DPERJ.. .. • O, 18 
FUNf'ERJ.. • • • • O, 18 
SUBTOTAL..... 4,S't 

Total a Paqar : R$4,89 

MINA IGUAC!J, 2~/0b/2009 

RGDOLPHO QUARESMA DE OLIVEIRA JUWIOR-TABELIAO 



L 

UF 

])f _ 

FONE USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

O Mudou-se ' ~ -
O Recusado 1ª: _!_!_às_ h. 9\~6ct7 .. s21co 
D Desconhecido 

0Não procurado 

0Endereço insuficiente 2ª: _/_/_às_ h. 

O Não existe o número indicado 

Doutros (especificar} 3ª: _!_!_às_ h. w 

- - - - - - UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do· responsável Visto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '\·. /l ~ 
"'~· <YO ---

sEcRETAR1A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '':0-~"1<· : 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~! / ) \~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . -~-;~S''l '1~~,,,; 
'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--=_J ~ -

Identificação do Processo 

Número: 53000. 029683/09 Local idade/U F: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso : 30 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 254 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

22S4825 

43W3302 

IBGE (B) 

22S4533 

43W2704 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardím Cabuçu 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscri ção (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

11 .5 

Sim 

DEP 

...,,, 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao ítem 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Paraíso , Lt. 26 , Qd . 49 - Jardim Cabuçu 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Entidade enviou coordenadas fora do padrão exig ido. 
/) /7 

, / 

&Uff 
v 9711ot!Gold 

(Anal ista) 

22/09/2009 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~ I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .. -.,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS é)" 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: ( 61 ) 3 311-6177 - Fax : ( 61) 311-6617 

Ofício nº ~Oi .\8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J_ ~ de 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 
Rua Paraíso, Lt. 26 , Qd. 49 - Jardim Cabuçu 
26291-446 Nova Iguaçu/ RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.029683/09, na 
localidade de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Documentação exigida no subitem 7.1 alínea "n", da Norma Complementar 
01/2004, a seguir: 

n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas , na padronização GPS­
SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, já 
que a Entidade informou as coordenadas geográficas fora do formato exigido, ou 
seja, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), 
tanto da latitude quanto da longitude, não deverão ultrapassar o valor limite 
máximo de 59. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento) , apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

CG - DOS/SSCE-MC 

l 



) 

- "' 
) 

- ·.) -;,s r .· ·. "\,_ 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIR.E!RESENDE 
Diretor do Departamento de Outo~ga de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

O Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade (denominação da requerente), Inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.828.572/0001-02, com sede na Rua Paraíso, Lote 26, Quadra 49, na cidade de 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, CEP 26291-446, telefone 021-2698-5400/8686-8918, correio 
eletrônico jeronimogomes@oi.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex-ª., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Paraíso, Lote: 26, Quadra: 49, Jardim Cabuçu, Nova Iguaçu, Rio de 
Janeiro, (endereço completo), de coordenadas geográficas 22º 47' 19"S de latitude e 43º 33' 15"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Nova Iguaçu, 13 de Outubro de 2009. 

Nome do representante da entidade: José Antônio da Costa 
CPF: 006.222.897-80 

MJN!BTl:RlO D.ii.8 COMUNiC.U. Ç:ô EB 
BR.li. BiLLú. - DF 

53000 050677/2009-00 

SEAPAISCE 

i 6/10/2009-í o :l 2 

Endereço para correspondência: Rua Paraíso Lote: 26, Quadra: 49, na cidade de Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro, CEP 26291-446, 
Telefone para contato: 021-2698-5400; 
Correio eletrônico (e-mail): jeronimogomes@oi.com.br 

!"ll')("UM~NTO AN~ X/\80 { ,~~,.!-,,.,..~ 
do .· /{) :~ .. -- . ... -· ·-··· -dwxo. 
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'}fl. 1 FONE 
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

O Mudou-se 

CIRe<usado 

CIDesconhe<lcÍo 

O Não procurado 

CIEndere<;o insuficiente 

CINão existe o número indicado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1': _!_!_ às __ h. 

2': _l _I_ às __ h. 

Doutros (espe<ificar) 3' : _! _1-'- às __ h. 

... - 1 
CARIMBO 

13 OUT 20t19 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica do responsável Visto ______ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .029683/09 Localidade/U F: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

22S4719 

43W3315 

IBGE (B) 

22S4533 

43W2704 

~ 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

'_) · A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7 . Declaração do representante legal da entidade relati va ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

11 .06 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1ª fase . /} /7 

""' / / / / 

[ 
Ufff~ /, 
Car;k{s OOld 

(Anal ista) 

29/1 0/2009 Página 1 de 1 



.l.~c. e '· u o,,._ 
~; S7b / ... 
' Ri. . ; 
~{~,)} 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -~S' - ·.:,-:;Jc. -
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha ncO_J até y6 , e que até a 
() presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília,j V de novembro de 2009. 

~2mE~ 
c~~i<ffrano 

Chefe de Ser1~0 de Radiodifusão Comunitáfis 
Mat. 1311929 

SEVEX/CORACIDEOC/SC 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029683/09 
LOCALIDADE: Nova Iguaçú/UF:RJ 
ENTIDADE: Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 

Aviso : 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tl)ESPACHO JURÍDICOJ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 5 de fevereiro de 2010. 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.029683/09 - Local: Nova Iguaçú - RJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APO IO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

__ ;,,.,n~" ~~,.. 

Processo ~<*~· -- ...... -· . 
1. A Entidade é uma: COl'f:tRr i._:i • ' ' ' Associação 

~~ .. i ... 
2. Requerimento de Solicitação? " ~~ Sim 

(fl 01) y. 
'-""' -

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
... - . .,,_ __ ... - Sim 

- (fl 04) art. 2° 

__, 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação - a Entidade não encaminhou. o Estatuto Social (fls 04 a 08) e a Ata de Eleição datada em 25/04/2009 (fl 09) encontram-se 
devidamente reqistrados no Livro A-14 do Reqistro Civil de Pessoas Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

6, Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitàrias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na àrea retend ida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja àrea urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na àrea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

(fls 18 a 26 e 32 a 76) contendo manifestações vàlidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(fl 02) "Ràdio Sol FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na àrea da 

Sim -, comunidade a ser atendida pela estação ou na àrea urbana da localidade, conforme o caso? 

- ~fl 02) 

'~ Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitària, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão f O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

"'- administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 02) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 03) nº 07.828.572/0001-02 Ativa - "Atividades de Ràdio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos/art. 12 Validade: 25/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacional idade Declaracao 

José Antõnio da Costa 
006.222.897-80 

1 

Presidente 
1 

Sim Sim Sim 

Berset Handam 
426.240.027-15 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Cleici Pessoa de Souza 
091.925.777-17 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fl 27) 
Sede - (fl 02) Rua Paraisa - Lote 26 - Quadra 49 
Relação de associados - Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/U F: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Comprovante de depósito da taxa - Não 
Declaração de que a Entidade não possui víncu los - (fl 02) 

13. 1 Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia de comprovante de inscri ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda" CNPJ/MF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01 /2004 ; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado:"atividades associativas não especificadas" . 

......., b) cópia da Ata de Constitu ição na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
/ Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro , em atendimento ao disposto nos subitens 7.2 .1 e alíneas e 

7.2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1 , alínea "d" da Norma Complementar 01 /2004 ; 

d) comprovante de recolhimento da taxa relativa ás despesas de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma 
Complementar 01 /2004; 

É o relatório. 
À Constituicão Superior. 

) 

05/02/2010 

. .. ,. ~,. ;"·Jdiíu~à. . :.;. ,unitana 
Chete de Ser,·:\"" ... · .... ,: :... " 

rk<t ":,ooOO .. 
SERACICOR,C\C/OEOCiSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mini stéri os - Bloco " R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/Df 

Fone: (6 1) 3311-6177- fax: (6 1) 311-66 17 

Ofício nº f 3 ú 120 l O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Centro de Apoio Social Amigos da Soliclaried 
Rua Paraí so - Lote 26 - Quadra. 49 
26291 -446 - Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 5 de fevereiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
so licitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUME NTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
M inistério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea · "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado:"atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio" \J~. 

b) cópia da Ata 'de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em ·Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subi tens 7 .2 .1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O 112004; 

Obs: A Entidade não encaminhou a referida Ata. y_)~ 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas juddicas, com o número do CNPJ, número 
ele registro no órgão competente e endereço da sede, confo1me disposto no sub item 7 .1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; -.:J:S 

d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas ele cadastramento, ele 
acordo com o disposto no subi tem 7.1 , alínea "p" ela No1ma Complementar O 112004; r.::. ~ 

vaf- DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento) . 
apresentar os itens sol icitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, info rmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fo tmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar O l/2004. 

Atenc ios,a~*~ 

.• CARLOS ALBERTO FREIRE1IBSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. Nº 53000.029683/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

---~~ ·. ~~~~-
~ -~, ; 
~~ .... ·-~·· ..:• :- : 
C()Mft f ' -

~~'"' -- . . 



' bX\G------
SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, f.i iN!HERl!J DA 2 COM UNlC.ú. Ç:1'.JE8 
BRfl.S[L!.li .• DF 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 638 de 10 I 03 1201 053000 o-13005/20-10-49 

Processo _ ª: 53000.029683709 1 
SEAPAlSCf 

i ~.1ú:3/2üi0-ü7 :21 

Local: NovaJguaç ·_ 

) Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
· sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
(denominação da requerente), solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Nova Iguaçu- RJ, 10 de Março de 2010. 

Nome do representante da entidade: José Antônio da Costa 
) CPF: 006.222.897-80 

Endereço para correspondência; Rua Raraíso - Lote 26 - Quadra. 49 , na cidade de Novf+ Igu~9ll-, 
Estado Rio de Janeiro~ CEP 26291-446, 
Telefone para contato: 021 - 2698-5400; 
Correio détrômco (e-mail): Jéróniinogomes@oi.c()~ ·~f 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

cf!3 i tJ3 J.,&éJ/O --·----
~-



Centro de apoio social amigos da solidariedade 

(casasol) 

Nova Iguaçu dia 1 O de março de 201 O 

Venho por meio desta pedir a compreensão por parte de vocês 
Por não esta mandando o CNPJ, junto com os outros documento 
solicitados pelo oficio de nº 638. 

) Visto que dependo do contador fazer a alteração, e o mesmo esta 
encontrando dificuldade de fazer a alteração. 

) 

Peço mais um tempo assim que ele resolver esta alteração estou 
mandando o mas rápido possível. 

Muito obrigado pela compreensão. 

Grato, dispondo-me pelos contatos: 

e-mail jeronimogomes@oi.com.br 

e-mail casasolong@ig.com.br 

8686-8918 I 2698-5400 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE . ·0as r:. 
~· & ~ 
• Fi!i.: -,~ i 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL . ~R~t._~'fJ 
Q. 
~ b ~ 

Aos 25 de Abril de 2009, às 18:30 horas, na Rua Paraíso Lote 26 Quadra 49, 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados do CENTRO DE APOIO SOCIAL 
AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, com a :finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Rua Paraíso Lote 26 Quadra 49 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes._ A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 19:57 horas do dia 25 de Abril de 2009 e eu BERSET 
HANDAM, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 
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- ~ n 'f,~rj> g ~c,\Ó S 
TA E ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO CENTRO n:. ~º:'~"' ~ 

010 SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE ( CASASOL·). ".:t~ . ; / 
'\:SI~,. , 1 

';;- 21 / 

Aos 2 de Abril dois mil e nove, às 15 horas, na Rua Paraíso lote 26, quadra 49 , 
Bairro Cabuçu - Nova Iguaçu. Reuniram-se em Assembléia Geral os iliteressados, 
com o intuito de eleger a nova. diretoria para beneficio da comunidade · Jocal e 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ... na ddade de Nova -iguaçu. 
Estiveram presentes vários membros da comunidade. A reunião foi . presidida pelo 
Sr. José Antonio da Costa, que ressaltou a importância da Institllição como meio 
de prestar beneficias à comunidade. Foi dado ciência a todos os presentes do teor 
do Estatuto Social, o qual foi Jido e aprovado pelos presentes sendo que haverá 
alteração para 04( quatro) atios de mandato da nova diretoria. Em seguida o 
presidente comunicou que seria dado início à apresentação das chapas. Não houve 
chapa concorrente. Nomes que vão compor a No\;a Diretoria para mandato de 04 
anos, Presidente: JOSÉ ANTONIO DA COSTA, Diretor Administrativo: 
BERSET HANDAM Diretor de operações: CLEICI PESSOA DE SOUZA, Foram 
aclamados para compor a diretoria; Em seguida foi dada a posse_ dos titlJ.l~es da 
Diretoria e com duração Q.o mandato prevista no Estatuto Social.--Tamb~ foi 
eleito o conselho comunitário compdsto pelas seguintes pessoas: Antonio Carlos 
da Silva, Vinicius Goulart Lessa, .Barbara Fernanda Prazeres dos Santos; 
Daniel ,de Oliveira, Solange de Fátima Ferreira Valente, conforme Art. 14 do 
estatuto da instituição. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 

''-.-~· 

17(Dezessete) horas e (15) Quinze minutos, pel~" u . ' " · . . esente ata que s_e_ra_' _____ _ 
assinada por mim, e pelo indicado Diretor A -

fEf"i~; 
r.:1 
:::i 
=-~ 
fO ", o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº G 3 v /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
Rua Paraíso - Lote 26 - Quadra. 49 
26291-446- Nova Iguaçu - RI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 5 de fevereiro de 201 O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Nonna 
Compiementar 01 /2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado:"atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta "Atividades de Rádio" 

b) cópia da Ata 'de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no[)):: 
) Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas ~ 

acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.·1ealínease7.2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004; 

Obs: A Entidade não encaminhou a referida Ata. 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pesso<Js jurídicas, i::om o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7 .1 , alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; -

d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de /f!Jk 
acordo com o disposto no subitem 7.1 , alínea "p'' da Norma Complementar 01 /2004; ft/ 

vaf - DOS/SSCE-MC 



,) 
(' 

) 

. ·~:.,:;~ 

· ~· ty 'l. ~ 
'~;.: 1 \ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do·~<t;o~4' ./? 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), <>-::_., . -s'p: 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. Nº 53000.029683/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



/ 

·- .1.--· 
.itt t.~ :i ~. --=J../.~,1'.;::._=:..:.:::...._..:::::-

.............. 

:i · 

E.;; J . • (!-"~ 

. 1 tãAA~it.õER"AL--;;);.:.. ~ <C 
·• OA JUSTIÇ)\- R~ -) (!) 

SUQ DE ÀSCALJ'UÇÀO ~ _,J 0::: . 
;u;E~'J!f,jz.lf.M'TO - 5( 

- "" "V.' . t J > '--.;:: . e h~J·:J ··· --o '"' o o 
< V SG 08780 . . -

~-------{~~ "~ 11~~! ~~,~n1\11~1m11\mm1u1 . C.: .. ~ 
~-

·' · ' 

1 
o 

:::( 
e:: 
::t: 
e; 

.:? rr 
CI 
:::i e: 
;" r· 

~· e: 

"" ::t 
:::< 
o 
:e 
CJ 



-~~~ ~~~ ?Pr---5 
.. 2 

MANDOU, CHEGOU •. 
. SK 64770900 6 BR 



-t --r - - ::i · -- -- -- - -- ---J" -- -

~,; ~eceita Federal 

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

::;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 0810812005 

- -,ME EMPRESARIAL 

)NTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASASOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-~0 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

1 LOGRADOURO 
RPARAISO 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO ~OTE 26 QUADRA 49 

1 

CEP 

26.291-446 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CABUCU 

jMOTIVO DE SfTUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 
NOVAIGUACIJ I~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/08/2005 

L )--~~~~~~~~~~~~~~___, 
JAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFE1 n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/03/2010às17:58:11 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

M iNiBT~ R!O D.O. S COM UNlC.ü. Ç!3EB 
BR.ü. 8ÍLl/J . . OF 

-- . ---
·-:: ·::: i(:·=: ::.'J(r"'! r: ·-:: · J::í 

©Copyright Receita Federal do Brasil -18/03/20HY·· ·.··.··~ -- , ._ . ...,_q ··-"-' 

ttlp://www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

{JJ 1 tYÍ 1cfo/O · 
--~ 

L.----------i1'8'1UIº\.3/201 o 
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MfNIST:É:Rl.O DAS Cül\tlUNICACÕ.ES 
SECRETJ\RIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO t ~ f, 

... # ~i::. 

t.i• 

DEPARTAfvffiNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDil\ffil\TTO DE EXIGftNCIAS 

Referente Ofício nº b 3 '8 10 J °'1v\DC011/DOS/SSCE-MC de 0 S /o~/ do..la . 

Processonº __ 5-~ O_O o · r;:;_d)A ~ g ~1-Q !}__ Localidade: ,}-.)evc.--~ _ R -:S . 

Entidade: ~~ ~ ,A~ ~c...; o.2. P..~~ c:J.e-~~ 

S)Q única entidade no local ou; _ 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência ,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 ªFase) _ 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) CUmpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABILITADA 

Observações: 

- .· 
CONFERE r.,.._ ..., ··•·-:· · 

Brasília, __ / __ / __ _ 

SIAPE: ________ _ 

K\.'lGÊNCT AS JURÍDICAS: 

(_)Cumpridas integralmente 
ck) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obserrnções: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --r 



SEDE:Fls . . o.~ -
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DENO:MlNAÇÃOFANTASIA:FLS. 062.' :- ?~ àoQ ~M""'" · 

DENOMINA CÃO: 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS . . o "Li e..- o g 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-FLS. P~ ~~' 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

~ -/ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: :l-;-1 olf1 é-0(5 MANDATO:.ci__ANOS-:-ART. laG 

.•ti.' ,• -- · MEMBROS FLS. oq , . · . .. , ·~ 

'.' ·: r?,A•• >. ·-. f 0 • ·+-. . 
;· ~Ú.---......... '-.,... '~-

t. ;_ A d---Y.'0-
( 

J \ ~;Âdr -

Brasília, O 1- ! <O lt. I 62-o I D 

f o .. ' e A. e,.,_, 
o 

Analista responsável: . ~ ~r . 
sfuE: 

VíÍmll áe fatilTWJ -~lvarr:npa j'anis 
Chefe de ~rviço àe R.:iv1v:i ;ws ,_, ;··,::.:munitana 

Mat. i '.)6600Q 
S!RACiCORAC/DEOCJSC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministé1ios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J S ct ".:\- 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
Rua Paraíso - Lote 26 - Quadra. 49 
26291 -446 - Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 07 de abril de 201 O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado:"atividades associativas não especificadas". 

Obs: O CNPJ encaminhado não supre a exigência. Deverá ser excluído 
"Atividades de rádio" que consta na descrição das Atividades Econômicas Secundárias". 1-iJ 11 a 

/~~ lo1S · 
b) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 

Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2. l e alíneas e 7.2.1. 1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: A Entidade não encaminholl___a referida Ata. t;p~ · 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7 .1, alínea "d" 
da Nonna Complementar 01/2004; tJ~ 

d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem / nea "p" da Norma Complementar 01/2004; /oi(,~ lo@ 

vaf - DOS/SSCE-MC L -_. 



dçó 
~ ~· 

~ \O\ ·" ·o ~ & ('. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados dl t._ - ?·. 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

vaf - Proc. Nº 53000 .029683/09 - R..ADCOM/DOS/SSCE-MC 
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4.~G. í~!:..0-J r 1U 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

01. IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

CÔDIGO DE ACESSO 

00.17.90.94.50 - 07.828.572.000.102 

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07 .828.57210001-02 

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) -10/06/2009 

OOCUM,· .. ·TO ANEX,.l.00 
NESTADAíA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
INOME DO PREPOSTO 

OosA 

ICPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

li Responsável D Preposto 

NOME 
ICPF 

JOSE ANTONIO DA COSTA 006.222.897 -80 

LOCAL E DATA tSSINATUR~(comf~co~hecida) -

~- H/Y! /J'fUA:? ffe_ V7 / -G---
/ / .7 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA 
....--~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÔRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 
UNIDADE CADASTRADORA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 748, de 28 de junho de 2007 

http://-vvww.receita.fazenda.gov,br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpjJdbe.asp 18/05/2010 
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e 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL J ~ Q b, ''·· 
d) 1 ~ ' 

Aos 25 de Abril de 2009, às 18:30 horas, na Rua Paraíso Lote 26 Quacêa~, :: j ·/~ 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados do CENTRO DE APOIO SOCIAL 
AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autofiz.ação para execução do Serviço de RãdíodifuSãõ Comunitária, ...... 
na Rua Paraíso Lote 26 Quadra 49 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf 1/2004, após li.da pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 19:57 horas do dia 25 de Abril de 2009 e eu BERSET 
HANDAM, na função de secretário da reunião, lavro esta ata 

Nome Associado:. _ ___:;:~DJ,,!!..__~~~~µ.!!...:..--~~~~~~...!i..--b~~f-9-lL---~-:--­
Assiriatura do Associad v _ _-rfj.~-;A.~~~~'12.......!c:.~~.Zd~::::2~~;__-~~----/-~5?~, ;_ 
Nºda~deritidade: __ ......... ~~~...,_,_--'-L-"-lt'~_,__.,....L..-'.----r.-=--:----.-------:;;;o--r-:---=-----"-"'~"'::'-~~~~~·-_ 

'> ,, Ender~ço completo: _ _,._.__,._........._........,_,...__~....._...r!-'-'-.......... _--=~"---"~~~~~-=--,___--~~---
·· - > GEP· . 

: .. : ' . .. ·. '"~ ..... ~-------'.~.....i....._~...;:..i.__,__.___._~l:...L_----------------

1 Nóffiê-:.,.As{)ociado: 

( t) 
0 

.. Á~~inathfá~ãQAss._o~c~ia~d~o~:~~~~.a...o...~"""-"""-1'"'...........,~---------+~:..._-~--,--~ 

N'~~~r4Çptià~de:_........_,~........,.,..__.'-'-=-"'~<--.:.....,>-L---_,,,<""T'-,.-,-------T-;:,,,;:---~=----
Endereço completo: _-L.:~i..,µ.l..L!l...---1.l......WL-C~:.L--!::=~..1._L-_____ ___-,,;~~~~---
CEP: cE 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
~~ .•t " · 

'"· MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedad 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

1 ~·-· 1ções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
'nsabi lidade do contribuinte, que deverá , em caso de 

o, __ .. as, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 
SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN130AA8620898814BA 1675DB3COEA8E14] 

85800000000-3 20000254188-5 22049182078-7 28572000102-3 

Código de Recolhimento 18822-0 .
1 
~- -'~, 

1 N_ú_m_e-ro_d_e_R_e-fe_r_ê-nc-ia----+-------------+;..:t·. \ O ~ l.... ,; 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=)Valor do Principal 

(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Total 

07 .828 .572/0001-02 

410003 I 00001 

20,00 

20,00 

(,; 
, ..-\ e;.. 

J. ti' ( "\ ~ 
~l" . ·~-

~lj 11111111111111111111111111111 l li I 11 

/ 



Aos 2 de Abril dois mil e nove, às 15 horas, na Rua Paraíso lote 26~ quadra 49 , 
Bairro Cabuçu - Nova Iguaçu. Reuniram-se em Assembléia Geral os iliteressados, 
com o intuito de ~eger a nova_Jliretoria para ~eJ.icio . ~a comunida~e } Ôcal e 
execução do Serviço de RadiOdifusão Comunitária na cidade de Nova -Iguaçu. 
Estiveram presentes vários m~bros da comunidade. A reunião foi presidida pelo 
Sr. José Antonio da Costa ,. que ressaltou a importância da Instituição como meio 
de prestar beneficias à comunidade. Foi dado ciência a todos os presentes do teor 
do Estatuto Social, o qual foi . lido e aprovado pelos presentes sendo que haverá 
alteração para 04(quatro) anos de mandato da nova diretoria. Em seguida o 
presidente comunicou que seria dado início à apre.sentação das chapas. Não houve 
chapa concorrente. Nomes que vão compor a No~a Diretoria para mandato de 04 
anos, Presidente: JOSÉ ANTONIO DA COSTA, Diretor Administrativo: 
BERSET HANDAM Diretor de operações~ CLEICI PESSOA DE S~UZA, Foram 
aclamados para compor a diretoria; Em seguida foi dada a posse _.dos ti~8!~s da 
Diretoria e com duração do mandato prevista no Estatuto Social.·-. Tamb~ foi 
eleito o conselho comunitário composto pelas seguintes pessoas: Antonio Carlos 
da Silva, Vinicius Goulart Lessa, Barbara Fernanda Prazeres dos Santos; 
Daniel de Oliveira, Solange de Fátima· Ferreira Valente, conforme Art. 14 do 
estatuto da instituição. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 
l 7(_Dezess::e~~-:-f~ ~) quinze n:unutos, pe~o . . que ~avrei a presente ata :~e será. 
assmada,p~~~l mdicado Drretor ~~~stratlvo. fL -~ -, ~~&~.7: 

~..,P -~, /~">- . Gu.-'j. '~ / E - ::;_ ;;a.· ::u, ,(; 
.... _~ Cf'. to. ~('lo· u__ = ~ ~-..- ~~· ~;~~ ~~ • .... e ~---...-l!' m-"' ~ õ:: =--
''Í'~v - ..,... O -p ~() g~ g-c... GJ _ · n ~~~r-~ 
V """'" ~ ·- ·.::• f _,_. c::Z:: :!!g !::: ~. • :;::..-.•. :-' ,;;ó 

<.) .. _' ! ~-.J·~~::o"' ;;; ::fõ ' . o '!,-, ::::i . -e-.,· ~t.O ~J~ ~ ~:!!" , ~ r.-:, ~· . ~ 
v--o ~~-- 5~.~3: .,.. · "'1 :-. "' 2J 0

··:,,. o/)ºª o\ ~~cn z <> ;:=.._ ro" -.1•: 
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~· 40" 
' Pll.: J º"f '2. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~Mricl: yJ ~ 
---------------------------... 0'9('.\f- "'e~ 
Contribuinte, wt. ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS~L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
/ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO / 
07 .828.572/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/08/2005 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA SOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

/ 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÓMICAS SECUNDÁR IAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOU RO 
RPARAISO 

1 CEP 
26.291446 

/ 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CABUCU 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
LOTE 26 QUADRA 49 

1 MUNICIPIO 
NOVAIGUACU 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/08/2005 
? 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

__, Emitido no dia 28/05/2010 às 11:14:00 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

1 DATA DA SIT UAÇÃO ESPECIAL 
******** 

fi Preparar Página 
1...:....,:) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 28/5/201 O 



MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº / 5 q.:j /OJO/RADCOM/DOS/SSCE-MC de sil_; di_; do 2 O 

Processonº S~ o o o . 0 ..J._C) 6 <i ?:> Joct 
7 

Localidade: ,~e_... -:C ~;, _ ,f :I 

Entidade: &::>~&. 

~ ~· ' (,\:) única entidade no local ou; . ~da . · reir> ·. 
) l·..-.a:~ C '('I . ( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ~~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ~""" .... ... 

·. ) \ 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . , .... ·-
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doeu , ·Ó d~~crita : 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído(-ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analis ta r espons. vel: __________ ___ _ _ 

SIAPE: -------- -

) 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_À) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação : 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ~ s 58 /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Centro de Apoio Social Amigos da Solidarj~d~ ·"' ~r~fl . 
Rua Paraíso - Lote 26 - Quadra. 49 SEfN.ÇÜ ~(,.": · . , 
26291-446 -Nova Iguaçu - RJ \Ai~ Óllll('~l'I ,..I("': .. 

e~~~ r ,. . 

Assunto: Solicitação de Documentaçã d'~ 

~:.: :;:,,.. --- ... -.... -
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise 1za a no processo n. º 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2. l .1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: A Entidade não encaminhou a referida Ata. A Ata encaminhada não 
supre a exigência, pois trata-se da Ata com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade que também não supre a exigência da relasão de associados. Se não 
for encaminhada a Ata de Fundação o processo terá que ser indeferido por se tratar de 
documento esse.ncial pará a formação do processo . . /(l) tz.__ ~ l \ '-1 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7 .1 , alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; / o.J< ~ ] I Q o-v j\~ . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento) , 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

vaf- DOS/SSCE-MC 

f 



(: 1i 
d1 l . . ,r, '4 

exigências~ uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d~ér.:á ·;,.•:§iJ.. 
tifi, ,, , 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. Nº 53000.029683/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 15 q.j /OJO/RADCOM/DOS/SSCE-MC de sfl; _dj_; 6lo l O 

Processonº 5~ oo o. 8..J..9 6'F ?:>)oc, 
7 

Entidade: 

()\) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista respons, rei: ___________ ___ _ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_Â) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

1 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 
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DENOl\!IINAÇÃO FANTASIA: FLS. ~c2 ~ _k-_~-~-=--· <--=~---', ·=---~-, · -=---~-'--!..:.M....:....""_--._,__. _____ _ 

DENOMINAÇÃO: ,-P. ~ clL f\~ ~e,.:~ 
~~~~-

CNPJ - FLS. lo g - ~Í\.)C_ , 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. <O 4 e._ og · 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ~ R.J.-A-~ 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - fLS . 

'. ·/ 

,DIRE~ORIA: V.Af,IDAATÉ:d.S-1_dj__; dü/3 MANDATO:ü<f ANOS -:- ART. (~ 
.. · ,~. ·· · M:E~mRos :FLs~ r {)f 

'• . . ': ' 

,.... 

it co/\~ ~ 
-~ ·- . 1 

Brasília, o2« ! ~5" ! ~ID Analista responsável: . ;J~~ . 
s .. ~~G.. .. I . . . ... (~r.,,!'"ff"'11i:ra .'fa1'11$ 

·vwru" ,: ;·nunitána 
Chefe de ~ . .. · ;,.:ou· ·~ 

i':·l~~ \ j _..JV · .._ 

$tAACICORACíDEOCISC 



CARTÓRIO oocuMENTO,";!\'.~>~e..oô~ · 
, NESTA DATA , ._,, f' 

Do 8° OFICIO OE _,. · "s-~ "' 
<'·' :;.. '"'i 'Í -------............. =-~-~-~~ ...... 1tdC\\//\ 1r:::.11 u r:;.' 1 J ~ <t, ±_ .. tJ! __ .JgolD_.:_ 

· · Gi ~)r<f::ll(::·:· . • -,~ . ·· • ·:r:·~ --..._..-.... ~~~ · , \ 0 \.D ~ur-- ' • e '/ v; 

ytyl~ (~ ;,,~ t-... ) ",(, ·.· ·~4 ' .! 
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"-.-~ o~7 ,... . - , · . 
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. ---- 53000 037fi22L20.:10 -:JO . -- .. -·n 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DO CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Associado: BERSET HANDAM 
Identidade : 04.508.268.2 - IFP - RJ . 
CPF: 426.240.027 /15 
Endereço: Rua Marcilio Dias Nº 10-CEP: 26.292-177 - Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

A";""°'" ~e-/ ~ ' 

Associado: JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Ident idade : 08.628.750-5- DETRAN-RJ 
CPF: 006.222.897 /80 
Endereço: Rua Paraíso LT-26 QD-49-CEP. 26.291-497 - Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

~ ----· (' ssinatura: ~ Jf/YJ~ ~ ~ 
Associado: SOLANGE DE FATIMA FERREIRA VALENTE 
Identidade: 07.788.271.9-4- IFP-RJ 
CPF: 806-233 -017 /68 

Endereço: Rua Riachuelo Nº 175 casa 01-CEP 26291-554- Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ . 

Assinatura~cÚ ~ ~~ ~ 
Assoc iado: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
Identidade: 04.797.407-6- IFP-RJ. 

CPF: 806.233.017 /68 
. 07 QD 134 A. -CEP. 26.3 47-120 - Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

( Associado: VINICIUS GOULART LESSA 
Identidade: 21.393.125-6 - DETRAN - RJ . 
CPF: 111.182.797 /43 

\ 

Endereço: Rua Carlos Alberto, 145-CEP. 26.291-512 - Cabuçu - Nova Iguaçu - R 

Assoc iado : MARCELO SIMÕES DE SOUZA 
Identidade: 99.100.792.2 CREA- RJ 

CPF: 013 .194.827 /08 
Freire 67 -CEP 26270-060 Bairro Danon - Nova Iguaçu - RJ 

IClWJ - l\U'.\ l:ETll.IO V?t\'GA.S, 38 
1-[)J~~EEW+-llE-tl:lMlIRA .J\.tUffi 
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Associado: ADRIANA DA SILVA 
ld en'tidade: 21 .836.411-5 DETRAN - RJ . 
CPF~60.349.517-63 
Endereço: Rua Príncipe Charles LT 01QD.13 - CEP. 26291-575 -Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

As si natura :_~-__,~~~Á~~~~--_.,__-~c~.Jo..~~--~~~·~--~~-----

Associado: CLEUSA DA SILVA OLIVEIRA 
Identidade: 04.789.485-2 - IFP-RJ. 
CPF: 593.416.967-04 
End~reço: Rua Príncipe Charles LT 01QD.13 - CEP. 26291-575 - Cabuçu -Nova Iguaçu - RJ. 

Assinatura: -f 9-J<-'J.~ ccip___ s~µ-c_ Q.0.GUJ<i 0 0-

Associado: CAMILA RESENDE DA SILVA 
Identidade : 27.412.905-5 DETRAN - RJ 
CPF: 152.519.157 /80 

'.Endereço: Rua Vassouras LT 26 QD. 68-CEP. 26291-440- Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

As si natura :----'Q..,,._Q"'"""'-'-1'\'{\},,_,_,-'"""9,a_=_,_~-"""'""' ...... rcd~ ..... Q,____,_C=Lo....a..._ ...... S.._· ...,_furo_-"'-'-'-'~-----

Associado: ROSANGELA RESENDE DA SILVA 
Identidade: 07 .624.042-3 IFP - RJ 
CP F: 060.349.517-63 
Endereço: Rua Vassouras L T 26 QD . 68 - CE P. 2 6291-440 - Ca buçu - Nova 1 gu açu - RJ. 

Assinatura : ~cpb ~k k i·?vu 
Associado : MARIANA REZENDE DA SILVA 
Ident idad e: 13.002 .. 578-6 DETRAN - RJ 
CPF: 107.479.167-30 
Endereço: Rua Vassouras L T 09 QD . 68 - CE P. 2 6291-440 - Ca buçu - Nova 1 gu açu - RJ . 

( Assinatu r a: 0J10/U,~?\- ~oll GÚJ>= C:-Uj p_ 

Associado: GUSTAVO VÉRAS GUIMARÃES 
Identidade : 12.490.097-8 DETRAN-RJ 
CPF: 105.270.487-55 
Endereço : Rua Sérgio Martins da Mota S/N LT 09 QD 51-CEP 26291-362 -Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

"";"""" 9dfàvo 0:~ 
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Associado: ALICE SOUZA DE MACEDO 
Identidade: 122205470-3 DTRAN/RJ 
CPF: 120.501.547-71 
Endereço :Rua Granel N2 72 - CEP: 26.350-190 - Aliança - Nova lguaçu/RJ. 

Assinatura : íl li.e 9-. ~ cÍg_ ·:rnDcc~r 

Associado: JOÃO DOS SANTOS REIS 
Identidade: 07656524-1 DETRAN-RJ 
CPF:019414017-24 
Endereço: RUA: Granel Nº 72 - CEP: 26.350-190 - Aliança - Nova Iguaçu - RJ. 

Assinatura~ 'Zi,c;o. fin~ ~ 
f"ociado: KELLY HELOISA DA CONCEIÇÃO PESSOA 
Identidade: 020706706-7 DETRAN/RJ 
CPF: 407.972.907-02 
Endereço: Rua Fortunato NI! 274 CEP: 26.400-000 -Aliança - Nova Iguaçu - RJ . 

Assinatura: ~ ~ ~ !}; [h ,' 00 & ºCOM. Q.;, ep ~ :? ~ · 
Associado: ANTONIO DE ARAÚJO COSTA 
Identidade: 3029245 IFP/RJ 
CPF: 523.480.167-53 
Endereço : Rua Fortunato Nº 274 - CEP: 26.400-000 - Alinaça - Nova Iguaçu - RJ. 

( ,ociado: ANA MARIA DA SILVA HANDAM 

Identidade: 08167232 DETRAN/RJ 
CPF: 034.024.507-71 
Endereço: Rua Marcílio Dias Nº 10 CEP: 26.292-177 - Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

Assinatura:'Qcy.,a..-vvJovY-<l do.. SJaw t\Ovv\~ ( 1 

Associado: SEVERINO FRANCISCO RAMOS 
Identidade: 2293217-02 
CPF: 330246692-87 

. 3-351 - Cabuçu - Nova lguaçu/RJ 
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,_,;__ Associado: ALINE VERAS RAMOS 1 " 

Id entidade: 21.230.645-0- DETRAN RJ 

CPF: 147.662.627 /86 

Endereço: Rua 07 de Julho, 22 QD 15 - CEP 26293-351 - Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ. 

Assinatura: bdtin{ fJ.~ 4Ünw::J 
Associado: MARIA DE FATIMA VERAS RAMOS 

Ident id ade: 21.837.356.1- DETRAN RJ 

CPF: 338. 184.013-49 

(', 

Associad o: CL CI PESSOA DE SOUZA 

Identid ade: 13.306.248-9 

CPF: 091.925.777-17 

Endereço: Rua Maria Helena LT : 57 QD: 133 - CEP 26.291-497 - Cabuçu - Nova Iguaçu - RJ 

Ass inatura : C2J,i ~ PxJilitw , dR 8avt~µ 
Associado: AN DERSON CIRINO DA SILVA 

Identidade: 020.243 .302-5 

CPF: 112.178.817-35 

f''. 

Associado: ROBERTO DE SOUZA SANTOS 

Identidade: 11.112.404-6 

CPF: 072.795 .657-43 



-------- --··-- ----- --·--- ·---------- -- -------- _________ ...._.......,.......__ 

MANDOU, CH~G~~· _. 

1 FONE 02J 

7 BR 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

O Mudou-se 

O Recusado 

O Desconhecido 

c:JNão procurado 

O Endereço insuficiente 

O Não existe o número indicado 

Doutros (especificar) 

Rubrica d? respons!':'.;1 

FONE 

UF 

p.F' 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1ª: _!_!_ às __ h. 

2ª: _!_!_ às __ h. 

3': _!_!_ às __ h. 

UNIDADE ENTREGADORA 

Visto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAtvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº J Sq 3 10 J.OJRADCOM/DOS/SSCE-MC de O i- / º ~ J Zo .\ o 

Processonº 5' 3 o o o . o-1-'1 f>.8 ~) o j Localidade: _ _,,_,~~-=--~J:..,__,,,~,...,__---'---=i,__::__:_1 
___ 'f2~}_,____ 

Entidade: ~ d--v 7~ ~C--.'.oX 
( C ~'V<'.\ So L ) . 

cZúnica entidade no local ou; · 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . 
(_) Cµmprid?-S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c ·umpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ~M~~ 
Brasília, _Jl_/ _Ü{_;_...,._\Q __ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Observações: 

º~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO--+ 
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DENOl\illNAÇÃO FANTASIA: FLS. v t2 '.'" ? Rc!di---0 ~ (M _._ . 

DENOl\illNACÃO: l·~ ll~ ~~ ~A~~~~~~~~ 
~d-~~ -{ G/-65 fbSO(·) 

CNPJ - FLS. J O g - ~ --iê_ 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. O '--t e-.. -o 8 . 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITIDÇÃO - FLS. //~ · 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

~ ·/ 
:·· ~ ....... ok ::is-J o\.{ /-v Qc> 9 . 

'DIRETORIA: V ÁLIDAATÉ:o2S I o~ I d-ol3 MANDATOP li ANOS-ART. R_ 
. l\tlEI\mROS FLS. 1~~ . 

6/ht 
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Brasília, oJ-- / b 8 / 0-0 {O 

SERAC/CORACiDEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE O UTO RGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 4 -4 15 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, /ol de ~ 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 
Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 
26291-446 Nova Iguaçu / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029683/09, na 
localidade de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofíc'io. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação ~ . sta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ,,'1'f,. 

~~;l. 
~~:~~\ ~~,. y/ 

//í)J // óF' ~ ~ 

~/cARL~~RÍI~ RESENDE f iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Atenciosamente, 

CG - DOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2ª FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
sub item 12. l , subalíneas "b. l " e " b.2" da Norma Complementar O 1/2004 , ou seja: 

b. l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a vis ualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo conto rno de 91 dB~L. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1 , alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíp 
devem ser apresentadas curvas distin tas das componentes horizontal e ver.JM'Z:· *,..ti 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "d" da Norma ComJX°t!•làC~~ 

01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do for 
de informações técnicas. 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
- ~ 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1 , conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1 , alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma e que o contorno de até 91dB~t da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1 , alínea "g" da Norma Complementar 01 /2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

) 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO DISTRITO FEDERAL 

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, Inscrita no 
CNPJ,sob o Nº 07.828.572/0001-02, com sede na Rua Paraíso,Lote 26 Quadra49-
Jardim Cabuçú,na cidade de Nova Iguaçu;Estado do Rio de Janeiro, CEP.26291-446 
Tel 21-2698-5400, de Coordenadas Geográficas (22 º) ( 47') (19") S de Latitude e 
(43°) (33') (15") W de Longitude e de cuja petição se originou o processo Nº 
53000.029683/09 , Entidade sem fins lucrativos,Legalmente constituída e 
devidamente registrada no orgão competente, vem,repeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, Confirmar seu interesse em executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área a que se refere este processo. 

Para tal encaminhamos toda documentação pertinente 

M INISTERIO D.O. s COM UNIC.O. coes 
BR.O. SfLIA • OF 

53000 050337 !2010-12 

SfAPAi"SCE 
29ft"J9.12010-11 :2Q 

Nova Iguaçu , 24 DE setembro DE 2010. 

Centro e Apoio Social Amigos da Solidariedade,Nova Iguaç ~- · 
José Antônio da Costa ~~ ~t-M o ca-r.'. 
Representante Legal ~~V- , ..... ... 

jt.· 
Endereço para Correspondência: Rua Paraíso,Lote.26,Quadra 49-Jardim 
Cabuçú-Nova Iguaçú- RJ CEP 26291-446 
Tel 21-2698-5400 Correio Eletrônico- jeronimogomes@oi.com.br 

DOCUMENTO A~~EXADO 
NESTA DATA 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

JcJEJNJTIRlol IDIEI IAIPlol1lol lslolcJI IAILI !AIMII IGlolsJ IDIAI 1 1 1 - -DENOM INAÇAO SOCIA L (CONTINUAÇAO) CN PJ 

) J S 1 O 1 L 1 1 1 D 1 A 1 R 1 1 1 E J D J A 1 D 1 E 1 1 1 1 1 j J ~_l8 1 2 1 8 1 5 1 7 1 2 J /O 1 O 1 O J 1 J -~ 
DENOMINAÇAO DE FANTAS IA 

JcJÁISIA lslolLI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

lRlulAl IPIAIRIA l1lslol ILlolTIEI 12161lolulAlnlRlAI1 4191 
LOGRAOURO (CüNTfN UAÇÃO) BAIRRO 

lclAIBlulclúl 1 J~I ~I ~~~I ~l~~~IR~l~J l 
CIDADE UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

CEP FONE l'AX 

L~l~_I 2 1 9 11 1 -1 4 1 4 1 6 1 1 1 2 11 1 -121 6 1 9 1 s 1 s J 4 1 o 1 o 1 l.~1~~----
E-MAIL 

1 J JE tR lülNJ 1JMJüJGlüJMlE1sl@l ül11. lcloJMI ~- R 
-'--L..-L-+'-1..-C~-><--'---'~-'--V-

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
1 

LOGRADOURO 

) lRlulA 1 IPIAlR lAI 1 s o Lo TE 2 6 
BAIRRO CIDADE 

l e 1 u l B lu 1 e l ú 1 l 1 l 1 1 1 1 1 l 1 1 1 li'=-=--' N~l o":-LI v_~.L-.i....~~~-"'--'---'---L--' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDEN.ADAS GEOGRÁFICAS 

l l l l l l l l l l l l l l IRbJ 1 l 2J2°1 411'f119"l s lL4l3ºl3l3'11is"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 R 1 u 1 A 1 1 p 1 A 1 R 1 1 1 s 1 o 1 1 L 1 o 1 T 1 E 1 1 2 1 6 1 1 o 1 u 1 A i D IR 1 A 1 1 4 1 9 1 1 1 1 1 L_I 
BAIRRO CIDADE 

lclAIBfu lcfú 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 hlo l v ~ l l1lclulAlcfú 1 1 1 1 1 l 
CIDADE (CONTfNUAÇÀO) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l!illJ· • 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

lJlolslÉ 1 lwl1ILlslolNI IRlolclHIAl - IElr IPIJl_wlslAITI 1 1 1 1 1 1 IJ 
MODELO POTÉNC IA CERTIFICAÇÃO 

1s1T1 R ~ l s I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 2 l s I , lo l fwatts lo l s 1611 1 -1 ohl 1 o l s l s I oi 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1A1u1 D 1 1 e 1o1 R R 1 E 1 1 1A1 1 E. I 1 E IL 1 E 1 T 1R1o1N1 1 1 e 1 o 1 s l Ltlr_Ll-º.1D1 B 1 1 J 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 1o1. lo lo l 11O1 . 1O1 m 

9 - LINHA DE T RANSM ISSÃO 
FAB RI CANTE 

ALTURA DA TORRE 

1 l 11O1 . 1O1 m 

MODELO 

1 R 1 F 1 s 1 1 B 1 R 1 A 1 s 11 IL 1 1 K 1M1 p 1 1 1 1 1 1 1 1 !Rlclcl !2!1131 1 
COMPR IMENTO( l.) ATENUAÇÃO EM 100 m (A1.) PERDAS NA LI NHA (P 1.) EFICIÊNCIA DA LI NHA 
(E1-) 

h 1 o 1 . lo IM 1 4 1 . l 2s I dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

-(PL)/10 
Eficiência da linha (EF) = 1 O 

10 - POTÊ NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=I O log (Pt. Ght. Gvt . ri ) = 1 O log (0,025x l ,Ox l ,Ox0,732) = -17,37 dBk 

Pt = Potência do transmissor, cm kW. 
G ht = Ganho da antena , no plano horizontal, cm vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RaclCom deverá se r igual ou inferior a 25 
Wa tts. 

11 - INTENS ID ADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SE RVI ÇO 

E(dB~t) = 107 + ERP(clBk)- 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio ela área de serviço) 

E(d B~t) = 107 + (-17,37)- 20 log l= 89,63 dbu 

Obs. : O máximo va lor de intensidade de campo no limite da área de serviço será ele 91 dB~t. 

12 - OUTRl\.S INFORJVIACÕES DE INTERESSE 

O sistema irradiante ficará em cima de um mastro tubula r de aço e auto-sustentável com altura de dez 
metros em relação ao nível do solo e aterrado conforme vigências técnicas. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NO ME COMPLETO 

lr !Alu lL!ol IMIAIRIT I 1 IN!sl !DIA! !clo!s!TJAI 
REG.C REA EN DEREÇO 

12 ! o l o ~ l62 !s2 !3s l ~IR~lu~l~A~I ~l~D l~A~I ~l~R~!E~i~L ~!A~!ç~l~Ã~lº~l~l~t~ls~l~I ~'~~~~~ 
ENDEREÇO (CONTlNU ÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IL k\ w ~\ 1 1 
CIDADE UF 

IR! 1 lo! lolEI l .1 IAINIEI 1 IR!ol 1 1 1 1 1 1 1 lRW 
CEP TELEFONE FAX 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LLJ 
E-MA IL 

LOCAL 

R 1 O 
ASS INr\TURf 

DATA 

2 o 

1 1 
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Teletroni:X 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

/ 
/ 

Í 

, 

/ 

1 

,1 

u 

,, 
1 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Fred erico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep : 37540.000 

Tel.: {35) 3473 3700 / {35) 3473 3710 

vendas@te letronix .com.br 

www.telet ronix.com.br 



AUAD CORREA Equip Eletrorncos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F Toledo . 90 
Santa Rita do Sapucai/MG · CEP·37540-000 
Fone 55 (35) 3473 3700 INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno : >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Oº 

180º 

Resp .Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_L90' 
180º 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana( metálica ) de 1, Sm quadrados. 



~tronix AUAD CORREA Equip. Elelronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP·37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Sm quadrados. 
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1- DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

DECLARAÇÃO 

JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA na qualidade de representante legal do CENTRO DE 
APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, Nova Iguaçu- RJ, Declaro para os 
devidos fins que: 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não.sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Nova Iguaçu, 24 DE setembro DE 2010 . 

Endereço para Correspondência: Rua Paraíso,Lote.26,Quadra.49-Jardim 
Cabuçú-Nova Iguaçú-RJ CEP 26291-446 
Tel 21-2698-5400 Correio Eletrônico-jeronimogomes@oi.com.br .....---:~ .. 

_...~\\~ . 
~ - ·· ·'· 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal, do Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade, 

declaro que interromperemos nossas transmissões em caso de : 

Ocorrência de interferências prejudicias causadas por nossa estação em estações 

de radiodifusão e estações de telecomunicações, devidamente autorizadas e instaladas. 

Na ocorrência de interferências indesejáveis ,causadas por nossa estação e que 

não tenham sido sanadas no período estipulado pela Anatei 

Nova Iguaçu, 20 de setembro de 2010 

' --Ui!~-~-~ ún/Q__ 

CENTRO DE Afie i~ SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 
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DECLA RAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que a instalação proposta com o sistema irradiante nas 

coordenadas geográficas: 22247' 19"5 / 43233'15", não fere os gabaritos de proteção de 

aeródromos, encontrando-se em acordo com o estabelecido em Normas Técnicas Vigentes 



~) 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

irradiante, não apresenta valores iguais ou superiores à 30 metros, em qualquer ponto do 

terreno no raio de lkm em torno do sistema irradiante 



PARECER CONCLUSIVO 

DECLARO, para os devidos fins, de que a instalação proposta, atende a todos as exigências 

das Normas Técnicas aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBm da emissora, não fica 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 
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ART :Nº 

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA 
SOLIDARIEDADE 

Rua Paraíso,Lote.26,Quadra.49- Nova Igauçú-Jardim Cabuçú -RJ 
CEP 26291-446 CNPJ: 07.828.572/0001-02 

Endereço para Correspondência: Rua Paraíso,Lote.26,Quadra49,Jardim 
Cabuçú-Nova Iguaçu-RJ CEP 26291-446 
Tels Oxx-21-2698-5400 Correio Eletrônico-jeronimogomes@oi.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL : JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 

r~,/f1~~ 

:• l:...-. 
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Ouvidori a da CAIXA - 0800 725 7474 
Rec lamacoes , suç1est ôes e e log l os 

www. caixa,gov.br 

267-574843136-6 

:J~IA DO CLIENl E 
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ç;z, Obra/Serviço 
F o A 

N T 
A O Desempenho Cargo/Função o o T 
u O ReceituárioAgronômico o R 

• O Registro de Direito Autoral z 
A ÜMúltipla N• 

20.Quantificação 21.N• Pavt•' 

Ofício/Notificação 

Auto de Infração 

Exigência de: T 
1 
p 
o 

05.Há Prof. Empr.Vinculada? 
Qsim Qnão 

06.Cód. Entidade de Classe (Tab.1) 

;J ~ 

/ . CIC/CNPJ / : 
.; -, _ ,, . . ",.., - "":J- >< ' ;;;: ,_:- .; .> , , n 

Número 

- -
18.Especif. da Atividade (Tab.4) 19.Complemento (Tab.5) 

1 1 ,,-_. 1 ,.-, 

24. N•H.H./JT 25.Valor con JHonorários 2 .Salário .~ 

µ..:......;.'*""' ~'-_._._~_._~~~.1..41..LL,.L..1..j.,:"'-"-.;.JU.--"'=""-~__::==-º-et_.~_-~m_ê_s~(e~s)~~"-·~d-ia~(s~)__,,ç.-:....:........:'---'-~'~·~•~/~· ~·~~L,-!r~· ~,..,..,_~~~~~~-~ 

t e 
O ...... : .. ,.., .... ,· -:- ; ·::.e , , 
N 
T 
R1--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

A 
T 
Oi--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--< 

28.Endereço da Obra/Serviço (Logradouro. Rua, Av. , etc ... ) Número Complemento 

BANCO DO BRASIL 
CEDENTE 

CREA-RJ 

SACADO 

ESP CIE DOC. QUANTIDADE N• DO DOCUMENTO 

30.Município 

O PAGAMENTO DA MULTA NÃO LE 

NOSSO NÚMERO 

00005000000174579 
(•)VALOR DO DOCUMENTO 

RC 5000000174579 

( '7 

31. Estado 32.CEP 

; '"'\ ~ J J , 

· qe-11> 11 do Decreto 11< 5.296/2004. 

AG~NCIA / CÓD. CEDENTE 

1769-8 / 260345-4 

{-) DESCONTOS/ABATIMENTO 

{+) OUTROS ACRESCIMOS 

O.:LD 

--=- .~------------------~-------------------

/ 
- 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNlÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária . Nece~sidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 1 1 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, , -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão aténderão às finalidades educativas , artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públicb em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação dél, idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de .radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex is tênc ia de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p o qua~ restitu os processos relati vos à outorga para 

Ass untos jurídicos de Comunicaç . o EI t ô nica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas . 

.,. ras1 ia , 27 de seternb~~-
,.ck.~'t.J) ~<. .. 

t . ' /\,, =, ~~~~('; <"9'. 
. DA í'E1: EREIRA DE ~~1(~ ... ~~t~C 

· • 1 Adv ·gado da Un1ao . , V """ .,.,, .. ,. . .. 

Coordenador-Geral de ssunl os Jurídict de Comunicação Eletrô 'ca ,1 • " 

J ' \ .... -:;; .. 

Esp lanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92 0 - CEP 70.044-9 00 - Brasília - DF 
Telefones : (61) 3311-6535/33lr6248 \Fa x: (61) 1 11-6602 Email: conju r@mc.g ov. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES fi ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , _J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R'" - 3º andar - anexo oeste - sa la 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311 -6890 - Fax: (61) 311 -6617 

DESPACHO 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 
Localidade: NOVA IGUAÇU UF:RJ 

Processo: 53000.029683/09 

Em ate ndimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
fo lha 142 dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam 
Nome Fantasia, Nome do Representante Legal, Endereço e Coordenadas Geográficas da 
Entidade sup raci tada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, Relatórios 
0384/2007/ER02Ff, 0731/2008/ER02Ff e 0820/2010/ER02IT. 

Encaminho à área jurídica para providências . 

Brasília, 10 de janeiro de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311 -6617 

DESPACHO 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Localidade: NOVA IGAUÇU UF:RJ 

J Processo: 53000.029683/09 

Em atendimento à Cota nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e mediante 
consulta realizada no sistema SPADO/ANATEL, informo o que se segue: 

Consta que a decisão do processo de fiscalização por execução de serviço de 
radiodifusão clandestina realizada pela ANA TEL referente ao despacho das folhas 143 deste processo, 
não transitou em julgado. Desta forma, deve-se solicitar à entidade certidões relativas a feitos criminais 
dos dirigentes associativos dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência dos mesmos, para regular 
prosseguimento da análise. 

Brasília, 17 de maio de 2011. 

2312714 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 30:.2 C( /2011/CGRC!DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 -Jardim Cabuçu. 
26291-446 - ova Igu u - R 

Brasília, 3 de junho de 2011 . 

MINJ:;;T~RIO Dft.B COMUt·l!C:.ú.Ç:ÕH 
BR~ ':ôfLIJl. - DF 

---=-~O--Q34994/20·11 -35 
,;--· .- . -.- --. - ,, 

SfAP~E 
· ·· ·r ·1-D~:os 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 5 moo: .9- 83LO ·::NTO /'~N:=XADO 1
1 

, .0ATA 

SenhorRepresentanteLega~_ --[ (i~T~ ! 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n . lft0..0.lc96-83í-09~~ 
de ~ov_a I~auçu / R~, ,n? qual ess_a Entidade requer autori_zaç~? para ex._~c~1 fit~iç de 
Ra~1?d1fusao Co~urutana . e considerando a documentaçao Jª ap ~ ~~~ere te, 
solicitamos o env10 da segumte documentação: ~e()> O C' 

~rr ::rL'' ~ ... DOCUMENTAÇÃO JURÍ))ICA: \> " 

I. Em atenção à COTA Nº 261/2010!DPF/CGCE/C NJUR-M 6,Q.~;·;~ue 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos d is e~tidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. · -

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

vaf/CGRC 



) 

}t:t~ !~~ 
;:; o '\)' 

\~. }~.e'º ~ 
TA E ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO CENTRO D~ ~~-~~·~~({'° 21 

't r'..,. \ ... a: y () . 

010 SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE ( CASASOL ). ti;, .. t,) 
~ '~:;;, , / 

·:.;:, ,:,=f...,,...~/ 
.~ C' .t>/ , O,. 

~,.,,/1/6 ~~ 
Aos 2 de Abril dois mil e nove, às 15 horas, na Rua Paraíso lote 26, qu~dra 4.S ~L J 
Bairro Cabuçu - Nova Iguaçu. Reuniram-se em Assembléia Geral os mtefes~ad~8/ _ t;..;J-> 

com o intuito de eleger a nova diretoria para beneficio da comunidade local e 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Nova Iguaçu. 
Estiveram presentes vários m~mbros da comunidade. A reunião foi presidida pelo 
Sr. José Antonio da Costa, que ressaltou a importância da Instituição como meio 
de prestar benefícios à comunidade. Foi dado ciência a todos os presentes do teor 
do Estatuto Social, o qual foi lido e aprovado pelos presentes sendo que haverá 
alteração para 04( quatro) anos de mandato da nova diretoria. Em seguida o 
presidente comunicou que seria dado início à apre,sentação das chapas. Não houve 
chapa concorrente. Nomes que vão compor a No\ra Diretoria para mandato de 04 
anos, Presidente: JOSÉ ANTONIO DA COSTA, Diretor -Administrativo: 
BERSET HANDAM Diretor de operações: C~EICI PESSOA DE SOUZA, Foram 
aclamados para compor a diretoria;, Em seguida foi dada a posse dàs ti,~lares da 
Diretoria e com duração do mandato prevista no Estatuto Social.· Tamb~ foi 
eleito o conselho comunitário composto pelas seguintes pessoas: Antonio Carlos 
da Silva, Vinicius Goulart Lessa, Barbara Fernanda Prazeres dos Santos, 
Daniel de Oliveira, Solange de Fátima Ferreira Valente, conforme Art. 14 do 
estatuto da instituição. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 
l ?(Dezessete) horas e (15) Quinze minutos, pelo que lavrei a presente ata que será 
assinada por mim, e pelo indicado Diretor Admi~'ft'F~; . · ·,~: · g .;:: 

... ~ .. 

~~~~~; ···· .. 
~f-t.Cry .• 

"""''' 

""" 1 

....... .. 1 

-~·· , .... :: ... 11 
·-... 1 ,:::;:.r.:i ·· 
..... 1 ... no::i 

~ ::i:..,:::·: 
~ \ ~ -~ 



) 

Poder Judiciário . ,,,,---
Estado do Rio de Janeiro l..-/ 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Mario Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nov Ig açu - Rj 

CERTID O 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuiçã arca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e A FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em cursor lativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiç 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois mil e seis 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ANTONIO C 
pesquisado Põr semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO 69/10 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, ________ _,,__....::;r...:. ____ (Cosme Roberto da Silva 
- Matr. 01/19289 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as bus e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa -
Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/ 07/ 2011 14:12:39 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento : 90 (noventa) dias 

Pág . 1de1 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro ~ 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nov uaçu 
Maria Guimarã s, 9 8 

26.255-230 da Luz - N va Ig açu - Rj 

CERTI ÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuiçã desta Co arca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso elativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiç ; 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois mil e seis té um de ju ho de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de SOLANGE D TIMA F RREIRA VALENTE, CPF Nº 
806.233.017-68, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO 69/10 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, --------~'<-------:r~-- (Cosme Roberto da Silva 
- Matr. 01/ 19289 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as busca eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa -
Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/07/2011 14:13:48 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág . 1de1 
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Poder Judiciário . . .-----
Estado do Rio de Janeiro~ 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Mario Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - No Iguaçu - Rj 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuiç desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ E, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso elativos : 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justi ; 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois mil e seis té um d julho de dois mil e onze. 
NADA co~ o(s) nome(s) de CLEICI PESS A DE s UZA DA COST~Nº 
091~925.777-17, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO 69/10 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, -------~ ........... '-+--'"---- (Cosme Roberto da Silva 
- Matr. 01/19289 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as b e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa -
Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/07/2011 14:08: 15 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento : 90 (noventa) dias 

osa - Matr. Ol/~0384~·~ 
. ... . · ....... \..J.,' 

~. . ...... .''/ 
/ :, - . ....: 

. . " 

Pág. 1de1 
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Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Mario Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

'. ;[Úh1111111111111 

Emitida em 01/07/2011 15:05:20 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

~ .. ...._:._ _ .,.,.,., .•"'"' 

---·· ~- ··1\.' - ·~·n1.· . . 
~~ ~· .. ·' 
~~or-~-r:. · 

>i''" .... 

~---- .. 
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Poder Judiciário J\ / 

Estado do Rio de Janeiro / V 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois mil e seis até l,l_m ~ho de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de BERSET HA MKPF Nº 426.240.027-15, pesquisado 
por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA :L•i• cJE1110 1, !!• J. ~li. 
AVISO TJ Nº 69/2010 T&c Ju e ri I 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, Ma · 0111 3 -4 (Luiz Antonio Fidel is da 
Silva - Matr. 01/13314 - Técnico de Atividade Judiciária) eia b as e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/07/2011 15:05:55 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

.-~·~---, .. 
.... - -~ .·. 

- ' 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois mil e seis até um de julho de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de VINICIUS GOULART LESSA, CPF Nº 111.182.797-43, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO TJ Nº 69/2010 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, -------1M-rt:--er,+!1:Jli4----,.~--- (Luiz Antonio Fidelis da 
Silva - Matr. 01/13314 - Técnico de Atividade Judiciária ' se eu~ Paulo Roberto Teixeira Rosa 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/07/2011 15:06:49 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 
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,- Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro \___ 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Mario Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - ova Iguaçu - Rj 

CER ID O 

O Oficial do Ofício de Registro de Dis ibuição de ta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencion dos, e DA F' QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições e curso relativ s a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal e Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois m 1 e seis até u de julho. de gpi51ííTI e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de JOSE NTONIO DA COSTA,l.QF1f= Nº 006.222.897-80, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO 69/10 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, ------;r--'<---+-1-o------- (Cosme Roberto da Silva 
- Matr. 01/19289 - Técnico de Atividade Judiciária) scas e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa -
Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/07/2011 16:53:06 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Matr. 01/,90384 - · .. 

/( .. '>"' ..... 

Pág. 1 de 1 
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j Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarã 68 

26.255-230 da Luz -

CE R TI 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribui ão desta C arca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, DA FÉ QU revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curs relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Just1 a; 
II - Feitos Criminais. desde um de julho de dois mil e sei até um de j lho de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de BARBARA FE ANDA P ZERES DOS SANTOS, CPF Nº 
108.890.617-69, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO 69/10 

Nova Iguaçu, 1 de julho de 2011. Eu, ---------->r-"""--,-.r----- (Cosme Roberto da Silva 
- Matr. 01/19289 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as busc e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa -
Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 01/ 07/ 2011 14:09:21 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 



· Ce1tidões Internet 

) 

PODER JUDICIÁRIO 
n TSTIÇA FEDERAL 

SE\,:Ã< l J1 TD!< :[ÁIUA IlC l !{l( l DE JANE.IR< l 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00623555 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, 
ou vinculado ao CPF: 588.891.917-91, 

NADA CONSTA 
.. 

Observações: 
a) Ce1tidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Port u.,...~~­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br) em até 3 (três) meses após 
a expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17/06/2011, às 12hl7min. 

Seção de Expedição de Certidões 

.. _ -
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Ce11idões Internet 

PODER JUDICIÁRJO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE~.'Ã< > H TDJC!ÁRJA D< > Rl< > DE JANEIR< l 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Certidão 2011.00623533 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

, ~ 
JOSE ANTONIO DA COSTA, ou vinculado ao CPF: 006.222.897-80, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Ce11idão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Ce11idão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: //-w"':vw.jfrj.jns.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo. em até 3 (três) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ. 17/06/2011 , às 12h15min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 ~hmprimir 

http: //procweb.jfij.jus.br/ce11idao/result_ ce11_ neg.asp 28/06/2011 
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Ce1iidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
n rsTIÇA FEDEfü\L 

SE<, :Ãc l J1 i!JI< :!ÁRIA D< l RI< > DE JANEIR< l 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Ce1iidão 201 1.00628898 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

DANIEL DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 106.413.647-84, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de l º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Ce1tidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a infonnação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Ce1tidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confümada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: //\:vww.jfrj .jus.br) ; 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição . 

Rio de Janeiro - RJ, 20/06/2O11 , às 1 Oh08min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Pági na Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 ::.rmprimir 

http ://procweb.jfij .jus.br/ce1iidao/result_ ce1t_ neg.asp 28/06/2011 
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Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRJO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE(,:Ã< > .íl iIJ]( :LÁ.RlA DC > RI<> DE JANEIR< > 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Certidão 2011.00623589 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

~ 
BERNET HANDAM, ou vinculado ao CPF: 426.240.027-15, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: /hYYYw.jfrj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17/06/2011 , às l 2h 19min. 

Seção de Expedição de Certidões 

•. . 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 <~•Imprimir 

http ://procweb.jfij.jus.br/certidao/result_ cert_neg.asp 17/06/2011 
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. Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEc,:Ãc > J1 lD!l :IÁRIA De l Rl< l DE JANEIR< > 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Certidão 2011.00623566 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

VINICIUS GOULART LESSA, ou vinculado ao CPF: 111.182.797-43, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Ce1iidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confumada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17/06/2011 , às 12hl 8min. 

Seção de Expedição de Certidõe~ 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 ~;;Imprimir 
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) 

· Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE(,:Ãc > J1 JDJC :!ÁRIA DC > RIC > DE JANEIR< > 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Certidão 2011.00623547 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
196 7, até a presente data, que contra: 

v/ 
CLEICI PESSOA DE SOUZA DA COSTA, ou vinculado ao CPF: 
091.925.777-17, 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. =------ . 
Observações: 
a) Ce1tidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Pmtaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Ce1tidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário ; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: //www.jfrj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RI, 17/06/20 11 , às 12h16min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Cert idão 1 ' ~ I mprimir 
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" Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE~:Ão J11D!CIÁR1A DO RJO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Ce1iidão 2011.00623578 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

SOLANGE DE FATIMA FERREIRA VALENTE, ou vinculado ao CPF: 
806.233.017-68 , 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: //www.jfrj .jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17/06/2011 , às 12h 1 9min. 

Seção de Expedição de Certidões 

,-, 
Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 '·:;,Imprimir 
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PODER JUDICIÁRJO 
nJSTIÇA FEDERAL 

SE~:Ã< l TI TDI< :IÁRJA D< l RJC l DE .IANEIR< > 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

--::::::; 

Nº da Certidão 2011 .00628909 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de ab1i.l de 
1967, até a presente data, que contra: 

BARBARA FERNANDA PRAZERES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 
108.890.617-69, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro . 

Observações: 
a) Ce11idão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titulmi.dade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: //www.jfrj.jus.hr); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RI, 20/06/2011 , às lüh09min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 : ~ Imprimir 
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1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 254 

.. ""' 
Processo .--.--.;~-:--~ \' f.~. 

_ -··· · ~' n.'1W \(A' ' . . . \ 
1. A Entidade é uma: ~~~~·- ~ ··. 

• -~~ - ,..f':t(; ' .· \ Associação 

\ - "':°O'f'.':OÇ C\Jll'- V • \ 
2. Requerimento de Solicitação? ,- """"'ª ~" \~ \ Sim 

(fl 01) \ • -"' rJ,.. \ 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? \ "' rvx \ Sim 

(fl 04) art. 2° \ -~~:;:;,. .... 
- \ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? ~ Sim 

"Ata de Fundação - a Entidade não encaminhou, o Estatuto Social (fls 04 a 08) e a Ata de Eleição datada em 25/04/2009 (fl 09) encontram-se 
devidamente registrados no Livro A-14 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

(fls 18 a 26 e 32 a 76) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

(fl 02) "Rádio Sol FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

')102) 

"' Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 02) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 03) nº 07.828.572/0001-02 Ativa - "Atividades de Rádio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos/art. 12 Validade: 25/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

José Antônio da Costa 1 006.222.897-80 Presidente Sim Sim Sim 

Berset Handam 
426.240.027-15 Diretor 

Sim Sim 
1 

Sim 
Administrativo 

Cleici Pessoa de Souza 
091.925.777-17 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fl 27) 
Sede - (fl 02) Rua Paraíso - Lote 26 - Quadra 49 
Relação de associados - (fls 113 a 118) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Comprovante de depósito da taxa - (fl 106) 
Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - (fl 02) 
Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual de todos os dirigentes - (fls 147 a 162) 

13. 1 Conclusão da Análise 

Processo Juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 
À Constituição Superior. 

: _ • • /< 

St!Rr.\>. · ~> ;·_.:. ê.·. : ;:~OCíSC 
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I ·º· SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,fü 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO -t& R11brirv?-+--<-._ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM~tv 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07108198? b. Sim 

I 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VII I, item 6.11) ,. ";.~\sim ~-- \ 
. J • n U ..l . ·'· 

- 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? r~·u:P~-~ 
. ...... --l'l'- ' 

~~"< . · ~im 
·,,) a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: PTOdB\M~~ <:f"· V \ 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 10 r " "'~ 
>Ir'<" 

Si~ -- ... \ \l 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? \ ~ ~y Sim\ 

13. O transmissor está certificado? \ \ ~J--:;; .. ~~i~ -
_, .. .,...,. •. 

a. Fabri cante: José Wilson Rocha - EPP 1 b. Modelo: STR25 1 e. Categoria: 2H rtificado: ~;-· 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá reenviar FIT, planta de arruamento, ART, parecer conclusivo e comprovantes de endereço dos 
dirigentes. 

01/08/2011 

/7 /? 0 / 

CaJ16#,'old 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -61 77 

Oficio nº4S I g /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o c2 de ~ 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Representante Legal do Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 
26291 -446 Nova Iguaçu-RI 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.029683/09. 

_e. Cotn '6?'.r· . (/~ 
Cl FI 4 B, .,_ ... s. ()l 

-~ , 'B1 
~R11brir(,7) m 
~ ~' ·~ , . . 

. ~ "?,')"? 

de2011. 

Senhor Representante Legal, 

"'°''' ~VI"' 

~,~ 
1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-Z3 FASE: 

I. Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preel}chido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar n. 0 01 /2004, já que os valores da Potência Efetiva Irradiada e da 
Intensidade de Campo estão incorretos, levando em consideração os valores informados. 
Além disso, o Engenheiro Responsável deverá justificar a quantidade excessiva de linha de 
transmissão utilizada no projeto. 

II. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM' SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.l, alínea "c", da Norma Complementar n.0 01 /2004, dado que a planta de 
arruamento não permite a visualização do nome das ruas, não possui escala e não foi 
indicado o local para instalação do sistema irradiante. 

CGRC 



III. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h'', da Norma Complementar n.º 01/2004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura do 
representante legal diverge de todas as assinaturas constantes nos autos. Essa 
documentação deverá ser enviada com firma reconhecida. 

IV. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "g", da Norma Complementar nº 01/2004, dado que o profissional atestou que o 
contorno é de 91dbm e não 91dbµ.. 

V. De acordo com o item 8.2 alíneas "b" e "c", a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou 
seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade deverá enviar 
comprovantes de endereço que demonstram que os dirigentes residem na área de cobertura do 
sistema inadiante. 

2. · Ç9municamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste o:fi;cio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que ·a ,,entidade apresente toda a documentação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou c~so as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulrumente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão ,aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviru· 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa ootidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.029683/09/CGRC 

{i~, () 
\\·rio,/// -="« _ " 
· IJIJ!:l.dJ J.fH1b .. .uA..v _,, 

SIBELA LEANDRÁ PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunic~ç-ão Elétrônica 
C/Aft do Sr. Diretor de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios - B19co "R'" 3° Andar - Anexo.Oeste- Sala 300 
CEP: 70044-900 - Brasíli~· DF · 

Assunto: Serviço de RADCOM na área tio Município de ~:.?.A.A6!RAll~~ .. 
REF: Prqeesso 13.....~~11.U.1~~~1..iO!'l 

' 
O CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE., vem por 

meio de seu representante legal, mui respeitosamente comunicar à V. sa, a necessid(lde de · 
atualização das informações referente à Coordenadas Geográficas com relação ao local de 
i~stalação de seu sistem.a irradiante. 

Desta forma, comunicam9s que, e de acordo com o Daturp WSG84 utilizado para 
medição, as Coordenadas Geográficas corretas do sistema irradiante são: 

Lati tu.de: 22º 4 7" 17" S ' 
Longitude: 43º 33 ' 13 ~' W 

. / 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Nova Iguaçu, OI de Setembro de 2011. 

M- l.~l!'::T~RIO 0 .1:1.B COM\Ú·ll C.il. ÇÕEB 
8R.v. ~ÍLl.u . . DF 

53000 04S257/20·1 ·1-35 

SEAPA.18CE 

Representante legal 
JOSÉ ANTONIO DA COSTA 

CPF: 00622897-80 
--------···~...._--.... 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/2 I o9 1oRo/I 
~-----

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS ÇA SOUDARIEDADE 
- Sede.· Rua Paraíso, Lt. 26 Qd. 49- Jardim Cabuçú - CEP.:26291-446 - Nova Iguaçu / RJ 

CNPJ 07.828.572/0001-02 
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CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA 
SOLIDARIEDADE 

PROJETO TÉCNICO 

-no 

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS 

DA SOLIDARIEDADE 

NOVAIGUAÇU-RJ 

~etem bro/201 l 

CENTRO OÉ APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIÔARIEDADE 
Sede. Rua Paraíso, Lt. 26 Qd. 4~ - Jardim Cabuçú - CEP.26291 -446 - Nóva Iguaçu I RJ 

CNPJ: 07_.828.572/0001-02 



) 

/ 

DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de responsável técnico pelo projeto de instalação da estação 
do Serviço. de Ra.diodifusão, Comunitária - RÁDCOM e para fins de çornprovação junto ao 
Ministério das Comunicações, que a cotà do terreno no local da instalação do sistema 
irradiante, apresenta 1desnível superior 30 (trinta) metros com relação à cota de qualquer 
ponto no raio de 91 (um) Km a partir da localizáção da antena transmissora. ' · 

_Porém, 'é apresentada, em anex·o, análise técnica utilizando parâmetros conhecid.os, 
com o auxílio da ferramenta·SIQAnatel, que garantem que o contorno de 9·ldbµ da estação1 

em tódas as direções, está situado até a sfistância não superior a 01 (um) Km. · 

Nova Iguaçu, 01 de Setembro de 2011. 

MarCeíOGUedeS1avei~ 
R_esponsávd Técnico 
CREA: 1995102555 

APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 
1 ' 

Sede. Rua Paraíso, Lt. 26 Qd. 49:... Jardim Cabuçú - CEP:26291-446 - Nova Iguaçu I RJ 
CNPJ: 07.828.572/0001-02 



.__..,· 

ANEXO À DECLARAÇÃO 
Análise técnica: 

,' 

Azimute 

o 
. 30 . 

60 
. ' 

90 

120 

150 

180 

210 

240 . 

270 

300 

330 

NMT (radial) . HNMT E/Emax 

50 7 l 

86 -29 l 

31 26 1 

3 27 -270 l 

300 -243 1 

170 -113 1 

74 -17 1 

130 . -73 1 

14 43 1 

13 44 1-' 

25 32 1 

40 17 r 

Parametros Técnicos utilizados: 

Analógico/Digital: Analogico 

Curva: UIT-1546 

Latitude: 22S47 l 700 

HCI(m):lO 
G Max SI (dBd): O 
Demais Perdas (dB): 0,675 

Município: Nova Iguaçu -RJ 

Eficiênci::i: O, 733 

(E/Em~x)2 ERPAz(KW) ERP60m(kW) C.Port(Km) 

1,00 0,018 ' 0,003 1,979 . 

1,00 0,018 0,003 1,593 . 
. - 1,00 . 0,018 : 0,007 2,503 

l ,00 0,018_ 0,003 ' 1,593 

1,00 0,018 0,003 1,593 

1,00 0,018 0,003 2,132 

1,00 0,018 0,003 1,593 

1,00 0,018 0,003 1,593 

1,00 0,018 . 0,0012 - 2,-547 

1,00 ' 0,018 0,013 2,597 

1,00 0,018 0,009 2,299 -

1,00 . 0,018 0,005 1,852 

Campo Protegido (dBµV/m) : 66,000-

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Cl(Km) C2(Km) 

1,000 1,593 

. . 1,000 1,593 

1,145 2,132 

·1,000 1,593. 

. 1,000 1,593 

1,000 1;593 

1,000 1,593 

1,000 1,593 

l ,3'52 2,574 ' 

1,363 2,597 

1,224 2,299 

1,015 1,852 

Serviço: FM 

Canal: 254 

C3(Km) 

3,552 

' 3,552 

. 5,050 

3,552 . 

3,552 

3,552 

3,552 

3,552 

'6,287 

6)49 

5,518 

4,266 

Longitude: 43 W33 l 300 

í>ot TX (KW): 0 ,025 . 

Comp. Linh~-L(m): 15 
Atenuação(dB/lOOm): 4,5 

Cbt(fn): 47 

. Erp máx (KW): 0,018 
Intervalo Radiais: 30 

Sede.· Rua Paraíso, Lt. 26 Qd. 49- Jardim Cabuçú - CEP.26291-446 - Nova Iguaçu I RJ 
CNPJ· 07 .828.572/0001-02 

Legenda 

0%-100% 

0%-100% . 

0%-100% 

0%-100% 

0%-100% . 

0%-100% 

0%-100% 

0%-100% 

0%-100% 

0%-100% 

0%-100% 

0%-100% 

. ~;,<s~ério <7 
~ . "' '"'11;-:) ::r - 'l.P 

~ ' (/) . 

'~:J ~· G . :] 

~s ~ _ f 
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) 

PARECER CONCLUSIVO 

\ . 

. \ 

Para fins ' de legalização · junto ao Ministério das Comunicações, atesto que a 
instalação proposta, para a.execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, 
atende a todas as exigências .das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

. ' ' .. . \ .. 
contorno de 9ldBµ da estação, em todas as direções, está situado até a distância não 
superior a 01 (um) Km a partir do ponto de instalação da antena transmissora, apresentado 
na tabela abaixo: 

,Azimute 

o 
30 

60 

90 

120 

150 

180 

210 . 

240 

27-0 

300 

330 

NMT (radial) HNMT E/Emu (E/Emax)2 ERPAz(KW) 

5Ô 7 ' 1 1;00 0,018 
' 

86 -29 1 1,00. 0,018 

31 26 1 1,00 0,018 

327 -270 1 1,00 
, 

0,018 

300 -243 1 1,00 0,018 

170 ~113 1 _l,00 0,018 

74 - -17 1· . . 1,00 . 0,-018 

130 . . -73 1 l,OQ 0,018 

14 . ·43 1 1,00 0,018 

13 44 1 1,00. 0,018 

2·5 32 . l 1,00 0,018 
•' 40 17 1 1,00 0,018 

Nova Iguaçu, 01 de setembro de 2011. 

Responsável Técnico 
CREA: 1995102555 

PNfROÔEÃPolO SOCIAL AMIGOS QA SOLIDARIEDAQE 

dBµ_V/m(lKm) 

78,4 

80,5 

76,5 . 

85,9 

85,7 

83,4 

79,9 

82,3 

73,7 

73,5 

75,7 

77,5 

Sede.· Rua Paraíso, Lt. 2ô Qd: 49 - Jardim Cabuçú - CEP:26291-446 - Nova Iguaçu / RJ 
CNPJ: 07.828.572/0001-02 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

Declaro, na qualidade de responsável técnico peto projeto de instalação da estação 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM e para fins de comprovação junto' ao 
Ministério das Comvnicàções, que a instalação proposta nãe fere os _gabaritos de proteção 

. aos aeródromos da resião, localizada no município de !'Jova Iguaçu / RJ. 

- 1 

Nova Iguaçu, 01 de Setembro de 2011. 

MarceloGUedeSiaveira ,, 
Responsável Técnico 
CREA: 1995102555 

CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 
Sede. Rua Paraíso, U 26 Qd. 49- Jardim Cabuçú - CEF-26291-446'- Nova Iguaçu / RJ 

CNPJ 07.828.572/0001-02 . 



) 

) 

. , 
-CREA..RJ 

. .· ' ~.com.l./;;b 

· .2?:Jfls~ 
' ,L... • I 

. Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estad o do Rio de Jane~ Rnbn'c;fjl/;:i?:-·_ ! 
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·ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Nº IN00659535 

3" Via - CONTRATANTE. 

o 
e 

· < 
g 
z o 
o 

w 
~ z 
~ 
g 
z 
o 
o 

o 

~ 
~ z o 
o 

Natureza: 1 Fato Gerador: 11 Tipo· 

~º-ª_RA ___ E_s_E_RV __ ic_º ______________ -..J~!-A __ º __ 'N_F_o_R_MA __ D_o ________________ ~ NORMAL 
_ • _N_' •_d_a_A_R_T~pn_n_o~p_al_:-~~~~~~~~~ 

N° do regtStro do profisst0nal : Nome do profisslOllaJ· 

1995102555 MARCELO GUEDES TAVEIRA 
Há Prof Co-Responsàvei? Há Profisst0nal de EmpresaV1nculada? 1 ~ódtgo Entidade de Classe 
Não· Não 
N° do registro d,a empresa: Nome da Empresa ' 

-
-. - . 

Nome do Contratante: (1..EIGOPJJ CIC/CN PJ 
CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE .01s28snooo102 
Erydefeço N° ' Complemento 
RUAPARAISO S/N ' LOTE 26 QUADRA 49 
Bairro: I MunlciptO: UF: ci;P: 
CABUCU . NOVAIGUACU RJ 26291446 

N° do Contrato: Ramo· IA!Jv. Técnicas Res.: 1 Espec1f. da Atrv : Complemento. da Auv.: 

- 2105 ·21 . 1 49 1 • 73 1 - . 1 - 1 60 1 - 1 -
Quantrficação I Nº ~avt• Data m1c10 1 Prazo do Contrato · 1~~./J.T. f Valor. cont./Honorários ~~aláno 
1 00 - un 01/0912011 1 mes(es) RS 1.200,00 
Descnçao/lnformações Complementares . . 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE RAOIODIFUS,\,O PARA L .. 

u 

:i 
ICENCIAMENTO DA ESTAÇÃ01)0 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA· RADCQM. u 

S! 
o 
~ .. 
u , 
~ .. 

Endereço 1 N° Complemento ( 

RUAPARAISO S/N LOTE 26 QUADRA 49'· 
Bairro: 1Mumclp10· UF: CEP. 
CABUCU NOVAlGUACU RJ 26291446 



..... 

l~~~!l Banco·ltaú S/A 

BANCO HAU S/A 

:r 111176.04i09-6 MARCELO TAVEIRA \ . 

U 1 fifi DE P1~GTO DE II TULO DO BANCO 001. EFETUADO 
:: f" 1llE!J [O CA IXA ELETRONICO CEJ' 34450 CTR 02444 

IJl! ,1(1:) DC GIJDI GO DE BARRAS PARALELAS ·na TÍTULO 
·1 il · 1; 1·11m6rna02011 1B31509054582 t75510B0000003300 

· · lli.i .Ili JJO DOCUMEITTO 33,00 

1;( l'l! l:FE TUi~DO EM 01/09/11 20 :33HS 

'.tr1 11:r.rnw DEBITO DE EVENT.LIAIS DIFERENCAS 
.fl ,,· l'/A: /\ INFORMACOES INEXATAS 

ti ! ll[ lfüAI_ NEéESSIDADE DE COMPROVACAO DE 'PAGA 
1i l !ll, A~:El<E ESTE RECIBO AO. TITULO PAGO 

:.'·~~~ l', 
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o<Y-· :._:'~ 

.~fls,4 
' <V . __c-1.._ 

\ . ~R/JbriL~ 

' ~xo 14-·MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ·~ .... ~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNlCO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA fNST ALAÇÃO DA EST AÇÃ0 . 

1-SERVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secre_taria deSei-viços de ComunicaÇão El~trônica - Departamento de Outorga de 

Ser,vi as 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 · 1 ·I -1 1 1 

1 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lclklNITIRlol lnlEI IAIPlol1lol ls lolcl·1IAILI JA1Ml·IIGlolsl IDIAI 1 1 
. DENOMrNAÇÃO SOCIAL (CONTrNUAÇÃO) ' CNPJ 

) 1 S J O 1 L 1 1 1 D 1 A 1 R 1 1 1 E 1 D 1 A 1 D 1 E 1 1 1 . 1 1 -1 1 1 O 1 7 1 8 1 2 1 8 1 5 1 7 1 2 1 /O 1 O 1 O l t 1"'º1 2 1 -
. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA ' 

ICIÁISIAISIOILI 1 1 1 1 1 1 1 1-1 1 1 ·1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 ·I 1 1 1 1 1 1 
. . ' 

4 - ENDEREÇO PA,RA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRAOOURO 

R U A P A R A 1 S O L O T E 2 6 
LOGRAOURO (CONTrNUAÇÃO) BAIRRO . 

INlolvlA 1 . 11 lcl·ulclul CABU Ú R J 
CIDADE UF 
' 

1 1 1. 1 - 1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSO~ E SISTEl\-_1.A IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

) IRlulA 1 IPlAfR IAl1lslol ILlolT!EI 12161 ' lolulAlnlRIAI 141 91 1 1 
BAIRRO CIDADE 

. 1 e 1 u 1 B fu 1 e 1 ú 1 1 1 1 1 1 1 · 1 1 -1 1 . 1 J 1 1 N 1 o 1 v lA 1 1 í 1 G 1 u 1 A 1 e 1 u 1 1 
CIDADE (éONTINUAÇÃO) . . UF . COORDENADAS GEOGRÁF1CAS ' 

. 11 l ·I ·l ·I 1 111 · 11- 1 1 IRµ I· · 12l2°1417'ltl7"lsll4l3ºl3l3'ltl3"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO , 

IRlulAI IPIAIRl1lslol [LlolTIEl 12161 lolulAlnfR IAI 14191 .I 1 1 1 1 ·1 
BAIRRO · CIDADE -

1e1A1 B fu 1 e kr 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1- 1 1 tN l'o 1 V b 1 l 1 1G1u1A1 e fu 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTTNUAÇÃO) UF · tif 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1· L!tll-J· • ' ' . 
7 - TRANSMISSOR 
FABRlCANTE 

IJlolslí: 1 lwl1ILlslolNI IRlolclHIAl-IEfr IÍ>IJlwlslAITI 1 l 1 1 1 1 t J 
MODELO ' . POTÊNC IA · CERHFICAÇÃO ~- -

1.s 1T1 R ~ l s I 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 l 2 l s I ' 1 o 1 fwatts 1ols1611 1 -1 o l 3 I -1 o l s I si l) 1 
- 8 - ANTENA!fORRE 

FABRlCANTE DA ANTENA . MODELO 

IAlulAlo 1 lclolRIRIEIAI . IE.I IEk·IEITIRlolNl1lclolsl IPITI loldlhl 1 ·f 



) 

GANHO max (Gt) 

1. :1o1 . ~ lo 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

l1lol.lolm 1 1 l1lol.lolm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRJCANTE ' MODELO 

-1R1 F j S j 1 B 1 R 1 A j S ~ [, 1 j K 1M1 P 1 1 1 j 1 j j J 1 1 R 1 G 1 e 1 1 i l 1 1 3 ·I. 1 
COMPRJMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOO m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA 
(EF) 

11 1 s 1 . O lm 'I 1 4 1 . 1 s 1 dB 1 o 1 . 1 6 h 1 s I dB 

. ' 

Perdas na linha {PL)=L.AL 
100 

- (PL)/10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

lO - POTÊNClA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log (0,025xl,Oxl,Ox0,733) = -17;:37 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A ,pÓtênci~ efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual o~rt'.qr;:~s-\ 
W . . ·•·•· ;;..·" ~~ 

atts. · . · . · _ .. ~~H,P ~ ~~~ .·• . 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ~~r: c\Ji 0 C' • .. ·· 

• • ' ' 1 Cfjtl.f TJ'.... . 

E(d]Jµ) = 107 + E~(dBk) - 20 log d (km) • """ ..... .. 

. ERP TI potência efetiva irradiada 
d =distância da antena 'transmissora ao limite da área de serviç_o (raio da área d 
E(dlJµ) = 107 + (-17,37)- 20log1= 89,6 dbu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo Óo limite da área de serviço será de 91 dBµ. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES Df; INTERESSE 

O sistema irradiante ficará em cima de um mastro tubular de aço e auto-sustentável com altura de dez 
metros em relação 'ao nível do solo e aterrado conforme normas técnicas. 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETJST A 

NOME COMPLETO 

) IMIAIRlclEILlol IGIUIE[DIElsl ITIAIVIEI 1 IRIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 
- REG.CREA , ENDEREÇO 

l1 19l9lsl1lol2lslsls l IRIUIAI [ElnlGIAIRIDI lwlEIRINIEIClKI INºl4l9lol 
. . ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO. 

1e11 1 o 1 s 1 1B1L1 o 121 1 1 'I 1 1 1 1 1 -1 1 ! p 1E1e1H1 1 l_N 1·c 1H1A1 1 1 1 1 1 
· CIDADE . · UF 

-lR 1 1 1O1 1D1 E j 1 J 1 A j N j E 1 1 1R1 O j 1 j 1 1 1 1 J 1 1 1 j 1 j 1 j 1 lli_W 
CEP TELEFONE FAX 

1 l2l2hl6l3lolilol 1 l2l1I l3j3j4l213bl2141 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

lmlgltl·ltlalvle'lilrla.J@lglmlalilll.lcl.olm l 1 1 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DATA 

j 1 1 1 1 o 1 1 1 / ] o 1 9 1 / 1 2 1 o 1 1 1 1 1 

1 
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E'sa Cer'l' 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Carrea Equipamentos Eletrônicas l tda. 

Centra Empresarial Prefeita Paula Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita da Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 
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~tronb~ AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo. 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35j 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
tqi.;1pamentM p.Ha Rad1od1Mão INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 
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180º 
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\... ... -... 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1 /4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB"S 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

·· ~g : Rogerio Correa 
~-

"-Juquª "8'. 
~7'Sf:} (}· 
~- . . ~~ 

vl/f.uo') ?-

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1, Sm quadrados. 

Folha 1 de 02 

( 

( 
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AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rila do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

ma de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

90° 

180°+0· 
270º 

180º lt; ! ! ~ ! ; : 1 ~ ! : ~ l:::: 1; ! ~ ~I: ! ~: 1 1!:~l:1!: 1 ~ ~;; ! : ! ~: 11! ~; ~; i ~: l 1! : :1~!;1 1 ~1: ~ ! : ~ ~: 1 1!!~1~l~~ 1 

190º 

270º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

~;, sobre uma superfície plana(metálica) de 1, Sm quadrados. 

-

( 
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NOVA IGUAÇU - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

8º Ofício de Notas e ~egistros 
CARTÓRIO! RODOL.PHO QUARÊSMA 

Rua: Getúlio Vargas, 38 - Nova Iguaçu - RJ - CEP: 26255-Q.6.0-;~~ - . 
TEL.:2767--550613773-1745 .... . ~~J.· "\-' : . 
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Oficial do ~egistro de Títulos e Document ~~< _:-·, 

Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

e?~ ~0'7~~a!e r@~ 
SUBSTITUTA 

1 

j f?J7'i Ç?p_ ,/:_ VJN/Y/1/0/Í/VY)fl, rk w~ c[I~ 

------- -- ---- -------- -----



I 
1 



//1 
Y30 s 

22.0 

3~ 

\ 
3~ 



/ 

"· 

) , 

- ~ 

\ 

< 

--' 
! ., . : 

'· .-
\ 

·' 
-DECLÀRAÇÃ iSSINA,.DA PELO ~PRESENTANTE LEGAL·DA ENTIDADE . 

<. , J' 

• . 

Eu, JOSÉ ANTONIO DA. COSTA/ na qual-idade 'de representante legal do 
CENTRO , DE APOIO SOCIAL AMIGOS .DA SOLIDARIEDADE, declaro -paro os 
devidos fins que: · . . . · . . · 

\ . ' , ·. ', t ' 

• 1· . . . . • . 
1. Na ·, ocorrência de interferências prejudiciais causadas · pela estação; serão 

interr~nipidas in?ediatamente as transmiS'sõ~s, atê "que ·os p.roblemas ·: sejam 
sarnidos. . ,' : . . · 

1 

•" • • / • • f 

. 2'. Na OCOIT.êfil'.ia de interferê~cias ,indesejáveís 
1

Ca~sadas pela,-estação, caso. e'stas 
não sejam · sanadas· no p ta:zo estípulado pela ANA'fEL~ ,interromperá :·suas · 

• - . . . - . . • .., . 1 . 
,tfansrrussoe~. · ' · · . · 1 

· · • • . 

. 1 
" . 

. · ~· 
. ' . ..,. ,. 

-ii .,.. ,, ,...,. . . . ' 

. . . .J/"\~~ . <"~.) Q ..,,~ ~ •. 
. ,, . ~~· :..>.\t~ ,.. ..,., u: ... .-
'\1 :-<:..;. :;;,..;.;.;.:.-"'' . . ' 
..... ~ \ 

. ' 

' \ 

' 1 

'·· 

.( 

. Nová_ Iguaçu;•Ql .de Setembto de 2011. 
'' 

. . ;. 

'. 

. ,_;....--- . ' •' . ' ' ~ ·: 
k:A./"J'1 ~-t}?:z_ ~ ~: 

APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOL:rpARIEDADE 
Represe,nfante legal .. 

JOSÉ kNTON10 DA CÓST A 
CPF: CPF: 00622897-80 · . ~ 

1 -

1 

,\ 

- CENTRO DEAPOJQ'soc1AL AMIGOS
0

DA ·soLJDARlEDADE . . 

' ' 

, , 

; 

.\· . Sede: Rua RaraísO: Lt. 26 Qd. 49 - Jardim Cabuçú ~ .CEP:26291-446 - Novà lgu'á·çti I RJ 
. . . CNPJ: 07.828.572/0001-02 . -X:. - : . c-J-- ,_ ~~. 

..__!~~JUGiJ,, tj+ (./)_. . ' u (1), cu. -., 
i~~-'SJ::}Õ'. 

. - . ~ - -

. '/)"u_;o') '#- . 
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. Minislério das Comunicações . .. 
Secretaria de_ ServiÇos de ComUJI'ic~ção Ele~rônica · · 
C/Att: do Sr. Direfor de OntQrga d,e. S~rviços · · · · ' . . . 
Explanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° Andar - AneJ:o Oeste-: Sa~a 300 . 
CEP: 700'44-900 - Bràsilia DF . . - . _ .. ·, 

Assµnt?: .-ServÍço ~e RADCOM o.a áréa do Munidpio de Nov~ Igua~u I ~J ' 
. REF: Pr:_ocês~9 N. º 53000.029683/09 

' ' 

., 

__ ,r . 

o ,'·cwTRQ DE APOIO soo:Ai'· AMIGOS' DA~ SOLI~ARI~Al)E, inscrita \ . 
· ·· no 'CNP} Nº 'Q7·.828.s7210001-02, ·. Entidade serir fins · lucráti~d;, -légalmente: constituída ·e 

' ' . . ' ' ' '\ ,. - • ' ' ' • . 1 ., . . . 
. - ôevidam~qte registrada, situáda na Rua Paraíso.~ Lotê 26-Quadra 49; .lar:d!m Cabuçu -'CEP 

.46291446, ná Ili_unicípio d~- Nova 'Iguaçu' / RJ, de Coordenad~ Geográficas ~at.: 22º 47" 
17". S ~ Long.:. 43º 33' 13'.' W/ cuja petição s~ originou o process~"de Nº 53ÓÓ0~029683/09i . 
vem, por meio de. seu tepresentante.-legat, mui ,respeitosamente ~ · digna· presença 'de. V~ Sª,' 
-reafirmar s'eu in~er.esse na e~ec1,1ção qo servi90 _de Ra_diotlifu~ó êqmunitária n_a 4rea a-._qlíe 
se refere o proce.sso supnicitado. · · · · ' · · 

... ' ' . 

' Desta: forma, api:esenta a çlocumentação técni,ca do projeto 'da estação d~- SerViço aç . 
Raôiod ifusão~ Comunitária -:-· · RADCOM, . em formulá~ios pà,drorii.Zados, · ·. devidaménte · · · · -
preenéhidQs e a~sinad<?s pelo representante legal da.Entidade e pelo'profissional habilitado, . 
a~oinpanh.ada ~inda d~ respectiva Anotação de Responsabili4ade Técnica L ART, referé_nte 
ao projeto. · , · , ,_ · · · · · · 

· .... ~ 

,, "" ''"" -~ ' 
Nova Iguaçu, 01 de Se.terribro de 20n~ 

1-· 

O- ........ ~ 3~3jNOO~ , · r-- '. ' I ' 

_,,,tiJ ~ ~' ' . . ---,..... ': ' 
. ' ~ (t.i~~3S . ~.a._;_. 
' '

1 :.:.:.:<2~- CENTRO-D o-lo OGIAL,AMIGOS DA SOLIDARIBDÀDE ..... .. ' . . .. . -

'0~~ - -'ii: . 
~e:J1;qi113 'f:.r 

[{11~.~- · ~ 
~]>.,. . . 'SJ;) O . ........ - ~ 

- -~"U#o')·~ 

~ ' '- . . Represeqtante f egal · · 
" JOSÉ AJ'l'TONIO-DA COSTA . 

CPF: .00622_897-80 _, 

/ . 

·. CENTRO DE APOIO SOCIAL AMiGb,SDA 80,IDARIEDADE' ', 
Sede: Rua Paraíso; q 26 Qd. 49- Jardim CabuÇú - CEP:2629f.:"44f?-No'{_a Iguaçu IRJ 

CNPJ: 07.828.572/000i-02 · · ' · 1 
. 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO CENTRO 
1 

APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE (CASASOL). 

1 

; 1 

Aos 11 de agosto dois ~il e onze, ás 19 horas, Rua -Paraíso .lote 26, quadra 49, Bairr.o 

Cabuçu - Nova lguaçu f Reu[lir.am-se em Assembléia geral os interessados, com o 

intuito de eleger a nov~ diretoria para beneficio da comunidade local e execução do 
' 1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Nova Iguaçu. Estiveram presentes 

vários membros da co~unidade. A reÚniãà foi presidida pelo. Sr. José Antonio da costa, 

que ressaltou a impdrtância da Instituição como · meio d~ presta benefícios á 

comunidade. Foi dado ~iência a todos os presentes do teor do Estatuto Social, o qu9I 

foi lido e aprovado pelJs presentes sendo que haverá alteração parª-º4.(quatw_) a~o; 
1 

de mandato da nova 4iretoria. Em seguida o presidente comunicou que seria dado .. 

início á apresentação tias chapas. Não houve chapa concorrente. Nomes que vão ., -".; ,., 

compor ª . Nova Dire:o.~ ia p~ra mar,idato de 04 ano~. Presid~nte:_ . msi ANTONJO, ~~'{. 
COSTA, Diretor Administrativo: SEVERINO ERANCISCO RAMOS Diretor de o ~ctJ .<'fl · · 
VINICIUS GOULART LESSA Foram aclamados para compor a diretoria; Em se ~~' • .. 

dada a posse dos .titula ~es da Diretoria e com dura~ão do mandato prevista 1io E tatuto \ ·I> ~"''' '""' 

Social. Também foi eleito o conselho comunitário composto pelas seguintes pe soas: 

Antonio Carlos da sil~a, Rosangela Resende da Silva, Antonia Cosme de AI ida . ....;;;:;: ·;;> 
' ' - _..,,..:, . •, ," 

Santos, Antonio Renari Almeida dos Anjos, Anete Rodrigl(es de Almeida, confo 
' 1 

Art. 14 do estatuto da !instituição. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 

reunião ás 21(Vinte e uma) horas e (15) Quinze minutos, pelo que lavrei a presente 

ata que será assinada ppr mim, e pelo indicado Diretor Administrativo. 
1 

Presidente 

D·. 1 Ad .. V. 1retof mm1strat1vo 

f' ... .... oi- l...!".Jr·.i: t:! 1~ ~11<'".~.:>:...."'l.;r ... u.: 1 :;1~ 

1l C1\HT~R!O f 
DO 8° OFICIO DEI 

e' .. . ·.·)10 .... i. \ 

DO iJC· Oficio DE 
NOVA IGUAÇU 
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TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ : 33. 000. 118/ 0001 - 79 - !NSC. ESTADUAL : 81. 680. 469 

FIXO RUA GEN POL!DOR0,99 RIO DE JANEIRO • PJ CEP: 22280-001 
~ATF\I Z CNPJ: 33 . 000. 118/0001 · 79 

PAG. : 1/3 

- . -

DATA OE EMISSAO TELEFONE ·1 

1 .. 1.1.11 .... 1.11.1. 1111 l l. l 11 1. 1 .. 1.11 ... 11 .. 1 01 /09 / 2011 
2766-9704 o 7 

• CTC N IGUACU PJ PL2 CNPJ / CPF -ttfa. com.v~. 

JOSE ANT~NIO DA COSTA~ 
000006222897 80 ~ . ~ 

"' a . fls. J. ~ "' INSCAICAO ESTADUAL ., 
RUA PARAISO,S/N QU 49 LT 24 ~ 5 '!;= . ( / 

5 JARDIM CABUCU 
!VALOR A p~Ubnca "' ~ ~ 

26291 -446 NOVA IGUACU-RJ TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

71,48 ·~ - -;rf 

li l l llll l l l l li Ili li li l l l l li li l li l llll li li li l l li li l l l l l l l li Ili 
COO. DEB. AUTOllATICO 
052006703712 

COOIGO DOO 
50 00039896 01084 00000237193 1 o 310811 000179207 - 09 21 

VEf\.CIM:NTO 

PROX A RUA SERIDO CJUNTO f.'ARIO ANOREASA TPPJ -091108-M?E -1 0101892 -R1 11/09/2011 

Pl...AAO LOCAL: 1 HISTORICO DO CONSUMJ DE IAIMJTOS: 08/11: 77:36 07 / 11: 06/11: 

FALE 05/11: 04/11: 03/11 : 

PAG. / LINHA DATA DESCRI CAO TEL.ORIGEM TEL . CfW,\ADO HORARIO DURACAO TARIFA VALOR 

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATUWXl, DESCONTO E/OU PARTIC IPACAC EM PLAMl PROM::JCIONAL , CONFORM': ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S /A 

\ TELEFONE 08640 2766 - 9704 O 7 

) RVICOS MENSAIS 
0001 / 01 26/08/2011 ASSINATl.RA USO RESIDEf\.CI AL 27 A 28/07/11 
0001 /02 26/08/2011 PA96/ 145 FALE 230 RESIOEf\.CIAL 02 A 30/08/ 11 
0001 / 03 26/08/2011 PA124 PLAMl CONTROLE 80 MIN 01 A 01/08/11 
0001 /04 26/08/20 11 PA124 PLAMl CONTROLE 80 MIN 29 A 30/07 / 11 
0001 / 05 26 / 08/2011 PACOTE FALE DIGITAL 02 A 30/08/ 11 
SUBTOTAL 

SERVICOS EVEl'ITUAIS 
0001 / 06 25/07 /2011 REINSTALACAO DE LINJ-JA BASICA 
SUSTOTAL 

LIGACOES LOCAIS 
0001 /07 26/08/2011 CONSUMO MINUTOS 
SUSTOTAL 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULAR 
0001 /08 15/08/2011 PJ - COO AREA 21 
SUBTOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
ALIO\JOTA 
VALOR 

ISS 

71,48 
30"• 

21,44 

77 : 36 FRAllKlUIA 

51'90'% 

26,30"• 

237: 00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

21 7133-1463 11 :27:48 00:00:30 M)RIML 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

RESERVADO AO FISCO 

c9b6. 330c . de49. 9475 .a4ee .067d .09b4 .a62c 

) 

2,91 
VD 23,20 

1, 10 
2, 19 

VD 10,53 
39 , 93 

31, 13 
31 , 13 

0,00 
o,oo 

0,42 
0,42 

71,48 

l. l RESUMO DA FATURA 
SERVICOS OI FIXO 71,48 

SERVJCOS 'A:NSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO- FIXO 7 1,06 

l 

• Pagando ate o vencimento você evita : 
- Cobrança de multa de 2% +juros de 1 % ao mês LIGACOES PARA CELULAR 
-Suspensão dalaestação de serviÍos (parcial 30 dias e total 60 dias) 
- Com+ de 90 ras de atraso, inc usão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa, SPC e Similares) e cancelamento da linha com perda do numero. 
SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 
SERVI COS DE TERCE !AOS 

A agência dos correios desta cidade está conveniada para atendimento aos consumidores . OUTROS VALORES 

FIXO 

VALOR A PAGAR 

1 VENCIMENTO 

TELEIMR NORTE LESTE S/ A 
CNPJ: 33.000 . 118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 
RUA GEN POLJDOR0,99 • RIO DE JANEIRO - PJ CEP: 22280-001 
'1ATRI Z CNPJ: 33.000.118/0001-79 

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO LOCAL TELEFONE/CONTRA TO CJ SU CONTA DV VALOR A PAGAR RS 

052006703712 08640 2766-9704 o 7 08/2011 5 71 ,48 

84680000000-8 71480024020 -8 02408640276-5 6970407 1108-0 

11 li 1 1 11 1 

FATURA N.: 2000418231543 

JOSE ANTONIO DA COSTA 

0,42 

o,oo 
o,oo 
o,oo 

RS 71'48 

11/09/2011 

VENCIMENTO 

11 /09/2011 J 

® 
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~TELEIYIÁR 
. ' 1 00% brasile ira 

CONTA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES oº 

. ·. ,,; 
.·. -· .... :,/,.!\ .... ~ ·'-: ·~. 

1, 1 1.1.11. 1 1 1 11, 1 1.1.1. 1 1 1. 1 .11.1 .. 111. li .. 1.11 
ANTONIO CARLOS DA SILVA 
RUA PARA I SO , S/ N QU 134 LT 07 
JAR DIM CABUCU 
26357- 140 NOVA IGUACU-RJ 

li 111111111111111111 111 11111111111 1111 1111111111111i 111111111 
7200039896045800000050704 4 30290905 

PROX A CEDAE 

'!. • . -· -

CTCE NOVA IGUACU/RJ PL2 

. ..-r~-~~ . 
. ····.· ·~. ~ ~\_' ' .· .. · 

' -~ :p ?U~..-9 
~~T .,, ~V"''":.('.~'(~ 
~~át\C ~o . 

~~~·~·· 
· ~ 

_.,,-:::;;:; 
~~···.·· 
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Se você ainda nao possui sua conta da Light em Débito Automático, faça a adesao na sua 
agência bancária, na Agência Virtual (YNIW.light.com.br), no Disque-Light (0800 282 0120) 
ou nas agências da Light e fique despreocupado l 

Envie do celular apenas seu CÓDIGO DA INSTALAÇÃO, 
0413684447, para o n" 54448 . Você receberá o nº do 
protocolo e a Light tomará as providências. 

Reservado ao Fisco 

) $ Light 

938D.DAC7.D3F8.97A3.F587.0BD4.978C.36F1 
Nota Fiscal-Séne OI no. 456108 
Conta de Energia Elotrlca 
RE PROC. E·04/053.359m - IFE 03 
SEPD · /lutonzação n.08-200511J0063M-9 

UGHT SERVIÇOS OE ELETRICIDADE SA 
AV. MAL. FLORIANO 168 RIO OE JANEIRO RJ CEP 20080-002 
CNPJ 60.44UJ7/0001-46 
INSC. ESTADUAL 81380.023 INSC MUNICIPAL 00794678 

03 803 623 06 0370 
~ 00272 Z002 007183 -. ,,. 
.~ ..... 

. !1° do Medidor: _ • .Já.. e. Oh'l. ·'1-?,.c:. 
. 2791015. t:Y - . ,.~ 

.~. ·f/S.~-0 
.i....: 01 

'<IJ CTJ 
tf, Rubri VJ 
·-Ç, 'I 

·~ - ~')<? 
Operação Sorriso - www.operacaosorriso.org.br 

A 'Operação Sorriso' vai operar gratuitamente crianças e 
adultos com !ábio leporino ou fenda palatina . 

Você conhece alguém que precisa dessa cirurgia? Basta 
comparecer no dia 08 ou 09/08/11 . a partir das Bh, no CTAC 
(Av. Marechal Rondon n• 381, São Francisco Xavier, Rio 
de Janeiro/RJ) . 

Para mais informações, ligue 21 8848 8788 

Temos alojamento para pacientes de fora da cidade do Rio • 

1 acompanhante 

Classe Reíerénda Bancaria Núm~o da Fatura 

RESIDENCIAL BIF/\SICO o 10030090663 546101812970 

Ref: M~s I Ano TENSÃO NOMINAL EM VOLTS 

JUL/2011 Disponlvel : 

limi tes mfnimo: 
220 

201 limites máximo: 231 

K" DO Ml~ ENERGIA ATIVA 
ENUGIA REATIVA lXCl.DUHE 

INDICADORES DE QUALIDADE 
Medição Atual 
Data Leitura 

2791015 06/0712011 25992 

Medição Anteri0< 
Da ta · Leitura 

07/0612011 25768 

Const 
Medidor 

Consumo N9 
kWh Dias 

Medição Acumulada 
Atual Anterior M ês de referência: Maioll.011 

Coost Consumo 
Medidor kWh 

Conj unto: QUEIMADOS AEREO m 29 

Data da Emil3Jo 

lndicadoffls Apurado Mensal Mela Mensal Mela Trimes~al Mela Anual 
Data de ApresenttJÇio 

.-1Jll7n0\ L.____.. ___ ~1; ___ - - ~:?<! 6,30 12,50 25, 10 nc.Kl1 nnt1 

A Light leva energia a milhões de lares. . .. ·._')~ 
,. . ·: • . .· ,-,,h 

FUNDACÃODOCÃNCER E _voce ~od~ I~-~~~ e~p~~an_~a ~-- ~-~1 .h_ar~s-~~J~~~~º-ª~~ 
- 1 

e o rn v ocê. p e 1.1 v i d a ·- AJude a Fondaçao do Cancer. - · -7 . . J. 

Ligue 4002-2508 ou acesse'. www.cancer.org.br.,>_':.'.i 
•.""i' • . . • . . - .. ··.. • .... ·, .. ; - ::•: : ; ..... ·t:~ 

- ':"" 

aiua!JJ op aiue110JdWO) 

ATENDIMENTO COMERCIAL TAXA PAGA 

Light - código O 120 
Cep: 20299-999 

Rio de Janeiro I RJ 

Canais de 
atendimento 

Agência Virtual 
24 horas 

Agá ncias 
Comerciais 

"' 

Disque-Light 
24 horas 

'1,1 (.Hl 2i:) 0 1 ~· , 1 

0!1que-L19ht hP*dlll 
par.11 d~ füientu .-ud!tivos 

ede f.11l.1124horu 

Light Já! Envie do celular apenas o 
Código da Insta lação para o nº · .t.i ':'. 

Serviço gra(U1lo para Claro. Oi, Vi\IO e Tim 

Disque-Light Emergência 

24 horas 

0800 0/.1 OVi::i 

OUVIDO RIAS 



Nº da Conta: 2085625957 
Mês de referência: 08/2011 
Periodo: 17/0712011a16/08/2011 
Data de emissão: 12/08/2011 

ANTONIO RE NAN ALMEIDA DOS ANJOS 
R PARAISO, 505 
cs 2 
CABUCU 
26291 -446 NOVA IGUACU - RJ 

www.vivo.corn .br/suaconta 
Fale conosco: Central de Relacionamento 
'8486 ou WIWI. vivo.com.br/faleconosco 

. Vivo SA _e, C0íl1,q/l 
Av. Ayrtoo Senna, 2200 ~<F"' ~ 
CEP 22775-003 - Rio de Janeiro -~ ·flS. ~ 
l.E.: 85202928 !:: ' 
CNPJ 02.449.992,()181-01 wW . . 

~Rubrica 

,.,. . -"" 
Vencimento 

22/08/2011 

Total a Pagar - R$ 

108,65 

~Números dos seus_ Vivo 
" 21-9537-3911 

~ 
) ., 

" CONTA POR LIMITE DE CRÉDITO 5 
~ 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

~ 
"' o 

O que está sendo cobrado 

Saldo Parcial - até 08/201 1 

TOTAL A PAGAR 

TOTAL A PAGAR 

MENSAGEMIMPORTANTEPARAVOCÉ 

Valor R$ 

108,65 

108,65 

108,65 

Informamos que seu consumo ultrapassou 60% do hmile temporário de utilização e, conforme condições contratuais, foi emitida conta parcial para que seia efetuado o 

pagamento pela internei ou nas agencias dos bancos credenciados. Informamos que. ao atingir 100% do limite temporário de utilização, o serviço sera parcialmente suspenso. 

Nome do Cliente 
Vencimento Total a Pagar - RS 

ANTONIO RENAN ALM EIDA DOS ANJOS 22/08/2011 108,65 

Cód. Débi'o Automático 2085625957-2 Nº da Conta 2085625957 Mês Referência 08/2011 1 
'--~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~~~~~~~~~~~-'---~~~~~~~~~~~~~/ 

846100000013 11 0865004800 16 11 520856259574 11 081 191108224 1 1 Autenticação Mecânica \ 

lllll li l llll Ili l llll l llll l llll l lll l lllll l llll li Ili l li llll li Ili l Ili Ili l Ili li Ili li lllll l li llll li li li llll l Ili Ili Ili li 
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50 00039896 01015 00000036377 1 o 26071 1 

PX M'.lAAO DO Cl-\l\PEU 

TPP.J -071107 -M1B-03906377 - R1 

1193 ·tl2003.-DR/RJ .. . - ;-. ~ -
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TELEl1AR NORTE LESTE S/A 

FIXO 
CWJ: 33.000.118/0001-79 - !NSC. ESTAOU'IL: 81.680.469 
ALI'\ GEN POLJDOAO, 99 - RIO DE JME!AO - f\J CEP: 22280-001 
folATAIZ Cfl.PJ: 33.000.118/0001-79 

'" 
1 .. 1.1.11 .... 1.1~.1 ..... 11 .. 1.111 ... 11 ... 1 .. 1.1 
CTC N IGUAÇU f\J PL2 

ANTONIA COSME DE ALMEIDA SANTOS 
EST M.ADUREIRA,S/N LT 05 QT 01 
JARDIM ALVORADA 
26291·200 NOVA IGUACU -RJ 

llll llllllll ll Ili lllllllllllllllllll llllllll llllll li lllll 1111 
50 0003Q811C 00862 000003014QO 1 o 2110411 000264301 • 08 

PAG.: 1/4 

DATA DE EMISSAO TELEFONE 

22/04/2011 
2695-0091 o 3 

CNPJ / CPF 
00000582661781 

INSCRICAO ESTADLV\L 

TIPO DE TERMINAL 
VALOR A PAGAR 

NAO RESIDENCIAL 
139,23 

COO. DEB. AUTOfolATICO 
002018257982 

CODIGO DOO 
21 VENCillENTO 

APOS A C/>SA DE BICICLETA TPF\J -081104 -M7E -12600864 -R1 07/05/2011 
-1 HISTORICO 00 CONStMl DE M!MJTOS: PLAl\Q LOCAL: 04/11: 274:12 03/11: 253 : 30 02/ 11: 218:54 

BAS!CO 01/11: 262:24 12/10: 175: 18 11 /10 : 183:24 

PAG . /LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMAOO HORARIO DURACAO TARIFA 

CODIGO PROX!t.O NJ VALOR DO ITEM IDENTIFICA SEAVICO AEFATlJWXJ, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLAl\O PAOMX!Oi'VIL, CONFORllE N3AIXO: 
P2263 - 31 SIM'LIFICAOO 62 MIN 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 08640 26115· 0091 O 3 

SERVICOB MENSAIS 
0001 /01 22/04 / 2011 ASS!NATUlA PLMO FJWD\JIA LDN 
0001/02 22/04/2011 ASS. USO f'Wl RESIDENCIAL 01 A 30/04/11 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS ... ,.. ... .................. ... . ........ . ...... ..... .,.. ... _ ···~ .. ,,..,.,....,.. 

,,.--.._ 

NFST N. 00003496345/SER!E /SU8- SERfE 

of cn. l'V'\ UTM tTnc AI cu n/I. C"OAMl"'ll lf A i'JA • 1'> 

,r----

l 
VALOR 

25,22 
77,54 

102 '76 

1~ . 71! 



1 •• 1.1 , 11 •••• 1.11.1 ••••• 11.1.1 •••• 11,, 1, 1 .. 1.11 
crr, N 'GUACU RJ PL2 

Sr . \'INI CIUS GOULART LESSA V 
R CARLOS ALBERTO 145 t_--­
casa Cf\BU CU _ 
2629l - 512 NOVA IGUA CU RJ 

Data da Vencimento : 10/08/11 - Data da Postagem: 01/08/11 

li l l Ili li l l l llll li li l l li l llll Ili l li l li llll l l l l li l l l l l l l li l Ili 
500 10648788608900000066192 10010811 

Número do seu Cla ro 

21 9109 8621 

Período de Uso 

r-IA ~4/0f,J/()11 ô! ?_?,/07/2011 

Veja agui o que está S"ndo cobrado 

J ssinatura Controle 
Juros e Multa 

Total do Mâs 

[Total a Pagar 

) 

Vencimento 

10/08/201 ~ 

~~e.o~[/;/'\, 
õ?r"- - - -~ 

.,!? fls. .-/ q~ 
1- ~"'o 

'<lJ ~ ~ R11bri_ ·in 
. V. . ' 
·~ - ~s 

Atendimento Claro - Lioue 1ô52. ~ 

R$ 

Total a Pagar 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 35,il4 

35,00 
0.84 

35 ,ô4 

35,84 

--

p.,CJllC rn.1 cont;:i nos Brincos e 1 oc<iis c.rcdc:'l Ci;)dos Fnc;:irr1os po r il1r;:iso scr5o cobr<idos nu próximJ conliJ . Contribuições p<ira o f-IJST e: FIJNTIFL ( I?.:. e 0,5~.;. do v ;:ilo r do s se rv iço s) n;'io rcp;iss;idJs 
.ias preços. Ccnlr.JI de A 1cnd im~n10 c/J t\n~ lcd ; !J.l I · P. o liçpr, informe o n• d .J rccl;:im.:içjo rcgistr.'.lcb n.:i prcst.:idorJ. 
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1 "'"",de Oihr~nça 

llGHT ~ERVIÇOS Of EtETIUClDAOE SA 
j A\/. MAl. HOfllANO 168 IUO OE JA NEIRO RI CEP ZOOHO OfJJ 
. CNPJ 60.444 .417/0001 ·46 

INSC. ESTADUAL 11380.0B INSC MUNIC!PAt. 00794(.Jll 

M1•1l/\,iO Allte<lor . Const , Consumo i w ~1~ia Oi ar ia f1 Gthif11 
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VENCIMENTO 

XX/XX/X XX X 
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DIREITOS E D l3V~RES 

É seu direito: Ser informndo 1101Jre desligamenlos 
programados, com antecedencln de 5 dias úlels, 
quanclo existir na sua unldad~ r;unsurnldora pessoa 
que use oqulpamentos elétrloo11 l11cl1r.pensáveis à vida . 

É seu dovor: Informar à Ughl nobre a existência de 
pessoa rcsiclcnle na sua Llllldnd0. consumidora que 
use equlpn111e11tos elct1 lco s lllrll:~ pensáveis à vida . 
Façíl SCll cncln stro: www.llght .co111 .l1r 

1 RtfC!rtncl1 t1 .111,\(IJ i OtO!J'i/4114904 
Chmc Númt<o da Fatura 

549901635694 l{ rSlllLl,Cl/11 MOMOfÀSICO 

Rtf M~./ Anu 

INlftGl.t."l.t.TIYA 

Fator de Pottncia 
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TENSÃO NOMINAL tM VOLTS 

Dlsponlvol: Ili 

Umltu mfnimo: "' l.imltes máximo: m 

INOrCAOORES DB QllM UIAUE 
Mês de referanrln: Ütllubro/20 IO 
conjunto : _ MflV/111 :tJ/ICU 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e cinco de agosto de dois mil e seis até vinte e cinco de agosto de dois 
mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ANETE RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF Nº 
982.504.773-91, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO TJRJ Nº 069/ 2010 

Nova Iguaçu, 25 de agosto de 2011. Eu, __,,_""'='_.-===c'-----'1---------- (Jorge Luiz Ferreira -
Matr. 92/ 1117 - Funcionário de Órgão Externo) dei as u eu, Rosana Pereira Moreira Limeira -
Matr. 01/28460 - Técnico de Atividade Judiciária, a subs 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Rosana Pereira Moreira Lim 

Emitida em 25/ 08/20 11 16:19:12 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações de Falências e Concordatas, Recuperação Judicial e Inquéritos Falimentares; 
II - Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei n° 6.024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência,desde vinte e 
seis de agosto de dois mil e seis até vinte e seis de agosto de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ANTONIA COSME DE ALMEIDA SANTOS, CPF Nº 
005.826.617-81, pesquisado por semelhança . 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO TJRJ Nº 069/ 2010 

Nova Iguaçu, 26 de agosto de 2011. Eu,..::-.--===-+---------- (Jorge Luiz Ferreira -
Matr. 92/1117 - Funcionário de Órgão Externo) dei s e eu, Rosana Pereira Moreira Limeira -
Matr. 01/ 28460 - Técnico de Atividade Judiciária, a s 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 26/08/2011 11 :31:28 
Vá lida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

l.Ul97018 

111111111111111 Ili 

Pág . 1de1 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Mario Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e cinco de agosto de dois mil e seis até vinte e cinco de agosto de dois 
mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ROSANGELA RESENDE DA SILVA, CPF Nº 
030.139.137-89, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
AVISO TJRJ Nº 069/2010 

Nova Iguaçu, 25 de agosto de 2011. Eu, _ --'=( =,.........==-----:J,....._.------- (Jorge Luiz Ferreira -
Matr. 92/ 1117 - Funcionário de Órgão Externo) dei as e eu, Rosana Pereira Moreira Limeira -
Matr. 01/28460 - Técnico de Atividade Judiciária, a sub 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Rosana Pereira Moreira Li 

Emitida em 25/ 08/ 2011 16:16:38 
Vá lida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág . 1de1 



Poder Judiciário 1_....,.--
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e cinco de agosto de dois mil e seis até vinte e cinco de agosto de dois 
mil e onze. 
NADA CQrj.S..i::A-cQntra o(s) nome(s) de SEVERINO FRANCISCO RAMOkPf Nº 
~3"0:146.697-87, pesquisado por semelhança. 
AVISO TJRJ Nº 069/ 2010 

Nova Iguaçu, 25 de agosto de 2011. Eu, _..:::::=======l--....------- (Jorge Luiz Ferreira -
Matr. 92/ 1117 - Funcionário de Órgão Externo) dei as e eu, Rosana Pereira Moreira Limeira -
Matr. 01/ 28460 - Técnico de Atividade Judiciária, a su 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Rosana Pereira Moreira Li 

Emitida em 25/ 08/ 2011 16: 17:30 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

\ 
\ . 

Pág. 1de1 
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· Certi.dões Internet 

PODER JUDICIÁRJO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE~:Ãc l J1 TlJI( :IÁRLA.. DC l IUC l DE JANE!R< l 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Certidão 2011.00862310 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ANETE RODRIGUES ALMEIDA, ou vinculado ao CPF: 982.504.773-91, 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confümada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após ~~ •. :: 
expedição. .... . ~\v.: ·. · · · , · ·. 

9--\'..~.t.JJ. -~\( : . 

~~~>-
~ · 

Rio de Janeiro - RJ, 17/08/2011 , às l lh50min. 

Seção de Expedição de Certidões 

~ 
Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 ,,·Imprimir 

http ://procweb.jfij.jus.br/ce1iidao/result_ ce1i_ neg.asp 17/08/2011 
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Ce1iidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEc.,:Ãc l .íl IIJ!t :lÁRlA D< l Rl< l DE JANEIR< l 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Ce1iidão 2011.00862292 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a paiiir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ROSANGELA RESENDE DASILVA, ou vinculado ao CPF: 030.139.137-89, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Po1iaria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titulaiidade ser conferida pelo interessado e destinatá1io; 
c) a autenticidade desta Ce1iidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http: //www.jfrj.jus.br); ..... \ 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (trés) meses após~~.,~' ·\ 
expedição. ..~\ .. ' · ',~,; .; ·. · 

Rio de Janeiro - RJ, 17/08/20 11, às 1 lh49min. cj.~~;:7~ .. ,·<· . 

~~··· . 
•' q--- \ 
~~;-

Seção de Expedição de Certidões 

Página I nicial 1 Retornar à I mp ressão de Certidão 1 <,.;Imprimir 

http ://procweb.jfij.jus.br/ce1iidao/result_ ce1i_ neg.asp 17/08/2011 
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Ce1tidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE~:Ã< > n i [)I< :[ÁRJA lJ< > RJ< > DE JANEIR< > 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Ce1tidão 2011.00862287 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente ·data, que contra: 

ANTONIA COSlVIE DE ALlVIEIDA SANTOS, ou vinculado ao CPF: 
005.826.617-81, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na P01taria Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Ce1tidão, devendo a titulaiidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção _,,,,, •.· 
Judiciária do Rio de Janeiro (h ttp:/f'l.nvw.jfrj .jus.br); ~.&.·;' .,.,,' · 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (trêsl.Jn~~~~·«· 
expedição. ~~~.~~~· e(". 

~ ~r.,,,"-'- ~-'d('-
Rio de Janeiro - RJ, 17 /08/2 O l ! , às l l h4 8min. <:fS<' , ~ •.. 

Seção de Expedição de Certidões .,..,-, · 
~, 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 <:,..; I mprimir 

http ://procweb.jf1j.jus.br/ce1tidao/result_ ce1t_ neg.asp 17/08/2011 
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Ce1iidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO l_-­
JUSTIÇA FEDERAL 

SE~:Ãc l .n iD!l :IÁRJA D< l RJ< > DE .JANEIR.< > 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Page 1 of 1 

Nº da Certidão 2011.00862302 

CERTIFICO, revendo os registros de distiibuição, a paiiir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

~ 
SEVERINO FRANCISCO RAMOS, ou vinculado ao CPF: 330.246.697-87, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Ce1iidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Po1iaiia Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titulai-idade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Ce1iidão poderá ser confinnada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http ://www.jfrj .j us.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses ap,P6. · 
expedição. 4~~~ ,r. 

'iJ CP'.. <: ... . 
,~;.\~~~t; 
..,.. ~éc_~\, ç .. ·-

~ <~: 
,_'/ 

Rio de Janeiro - RJ, 17/08/2011 , às l lh49min. 

Seção de Expedição de Certidões 

# 
Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Cert idão 1 · -" Imprimir 

http://procweb.jfrj.jus.br/ce1iidao/result_ ce1i_ neg.asp 17/08/2011 
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CeÍtidões Internet Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRlO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SE~:Ãc > J1 iDit :IÁIUA IlC l RIC >DE .TAN EIRC l 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00862263 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a paitir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ANTONIO RENAN ALMEIDA DOS SANJOS, ou vinculado ao CPF: 
394.453.468-90' 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Ce1tidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na P01taii.a Nº RJ­
PGD-2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Ce1tidão, devendo a titularidade ser confe1ida pelo interessado e destinatáii.o; 
c) a autenticidade desta Ce1tidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro (http:/íwww.jfrj.jus.hr); ,,,,. :. 
d) a ª1:t~nticação poderá ser efetivada, no i;náximo, em até 3 (três) mes~'7a· ·: ·. 
expediçao. ~~ ~.,:. 

cj."'~· \~.P .. ~ çjJ (} ( 
Rio de Janeiro - RJ, 17/08/2011 , às 1 lh46min. · ~~O .. . ~ 

~Ç,~ ./' ~ 

-~ 
~~ 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 '? Imprimir 

' ' 

http: //procweb.jfij.jus.br/ce1tidao/result_ ce1t_ neg.asp 17/08/2011 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº-45 / g /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o d- de Qo~ 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Representant'e Legal do Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 
26291-446 Nova Iguaçu-RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação /Processo nº 53000.029683/09. 

Senhor Representante Legal, 

de2011. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

I. Formulário de Informações Técnicas (FIT), ·devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar n.0 01/2004, já que os valores da Potência Efetiva Irradiada e da 
Intensidade de Campo estão incorretos, levando em consideração os valores informados. 
Além disso, o Engenheiro Responsável deverá justificar a quantidade excessiva de linha de 
transmissão utilizada no projeto. 

II. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºM1v1'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar n.º 01/2004, dado que a planta de 
arruamento não permite a visualização do nome das ruas, não possui escala e não foi 
indicado o local para instalação do sistema irradiante. 

CGRC 
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III. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação .ot>Fts. · . · . 

proposta, conforme disposto no subitem 12.l, alínea "h", da Norma Complementar n.º 01/2004, ..fü -b-, ~ 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura do ~iibrica -:---- ' 

representante' legal diverge de todas as assinaturas constantes nos autos. Essa -~ ..:.. p-0 · 
documentação deverá ser enviada com firma reconhecida. 

IV. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "g", da Norma Complementar nº 01/2004, dado que o profissional atestou que o 
contorno é de 91dbm e não 91dbµ. 

V. De acordo com o item 8.2 alíneas "b" e "c", a sede da Entidade e o 
endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema irradiante, ou 
seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade deverá enviar 
comprovantes de endereço que demonstram que os dirigentes residem na área de cobertura do 
sistema irradiante. 

L? Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido . 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
~sde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
---1trônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fi~ 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. ·" '1/~: : · 

Atenciosamente, 

53000.029683/09/CGRC 

r"l 
1
, n 

" . f r\ I 1 ".:"'~ -
l ~li !ili Ccu,o/> 

SIBELA LRANDWl PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 .,,, :~. "' .. . ' . 
Processo ~6--~..r-~ . . ' 

~" .. ,, ,.. ,, . . 

1. A Entidade é uma: \ ~~~,~W\C ~...:. ô(' • Associação 

\ "': . .e~~~· .. 
\"" 

.,, - / 2. Requerimento de Solicitação? " Sim 
u 

(fl 01 ) \ ~o;:....} ~ . 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? \ "f). r,.J - Sim 

(fl 04) art. 2° \ ? ) ' 
\P"' -

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata d e Fundação - a Entidade não encaminhou, o Estatuto Social (fls 04 a 08) e a Ata de Eleição datada em 25/04/2009 (fl 09) encontram-se 
devidamente registrados no Livro A-14 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitàrias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja àrea urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na àrea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 1 E a 26 e 32 a 76) contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(fl 02 ) "Rádio Sol FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl 02) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modal idade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 02 ) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 03 ) nº 07.828.572/0001-02 Ativa - "Atividades de Rádio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos/art. 12 Validade: 25/04/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

José Antônio da Costa 
006.222.897-80 

Presidente Sim Sim Sim 

- ·"- 330.246.697-87 Diretor - -
Severino Francisco Ramos 

Administrativo ~ ~ ~ .... J 

091.925.777-17 Diretor de -
Vinicius Goulart Lessa 

Operações º'<V ro'(~ ~ 
Fiel cumprimento das normas - (fl 27) 
Sede - (fl 02) Rua Paraíso - Lote 26 - Quadra 49 
Relação de associados - (fls 113 a 118) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Comprovante de depósito da taxa - (fl 106) 
Declaração de que a Entidade não possui vincul.os - (fl 02) 
Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual de todos o's dirigentes - (fls 147 a 162 e 196 a 204) 

13. !conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 7. 1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a titulo de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto 
no subitem 7.2.3.1; 

2 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i", da Norma Complementar nº 01/2004; 

3 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004. 

4 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7 .1, alínea "j'', da Norma Complementar nº 01 /2004. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

É o relatório. 
À Constituição Superior. 

/ \ ' 

J )~~., ;Í,,~ 
Lvilma Alvarenga' r is 

(Analista) 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

' 

· ANATEL A,11úm ia o'v'acional 

d'"• 7élecomunicaç6es 
---··- ~· '.,, i Sistemas 
1 Interati ô~ · 

:9 Menu Prínclpal "" SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência 1 menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RJ 

f\Jova Iguaçu 

Us11:.1ário: -

Município 

Data: 03/ 02/ 2012 

Reg istro 1 até 1 de 1 registros 

n Tela Inicial 

Município: Nova Iguaçu 

Canal 

254 

Hora: 07:54 :01 

Freqüência 

98,7 

Página: [ 1] [ I r] [Reg] 

http ://sistemas.anatel.gov .br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.aso 3/2/201 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCN~CA DE RADCOM 

lden tificação do Processo 

Número: 53000' 029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AM IGOS DA SOLIDARIEDADE 

Avis<0: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

~:a-~ e,... --. ' '-'-;. 

1 ~i, :J Í/J , :e; ... o/ ' .,...~ .. ~-': /; 
.. 

a.: . ... e:./~~ ( 

Latitude: 

Proposta (A) 

2284717 

IBGE (B) 

2284533 

43W2704 

Distância A:B 
( IBGE) 

10.99 

Longitude 43W3313 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

(' 2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 

2. 1. Endereço do Studio 

Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

1 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? -
9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Não 

1 O. Endereço da Sede Adm inistrativa da Emissora 

Rua Paraíso, LI. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu 

11 ' Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7 .1 da norma técnica 01 /2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1ª fase. ,,,., -- / / .// 

iWÕA 
c~tasG~ " 

i nal ista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , Fls.: ) . ( h. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI FUSÃO ~Rlbt:a: riJfJ ~ 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE s:RVIÇO DE RADIOD~USÃO U~ c.'<J~ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM - :> 

Identificação do Processo 

Núm€ro: 53000. 029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AM IGOS DA SOLIDARI EDADE 

28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/200~ ~~~~- ?54 Aviso: 
~~~ .·~r~: . ~(~ 

··-~~ .~ 

Processo \ v--· 
,,,. 

.. -.>~0. 

1. Entregou documentação tempestivamente? \ ~ r--.. --· Sim 

2. A.presentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? \~~ Sim 

A.presentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de inte~rência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim o 7/08/98? 

( Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

i Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabari tos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (nº VI, item 6. 11) 

Apresentou pa recer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VII I, item 6.1 1) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

1 a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: PTOdB·FM 

l 11. Altura da antena em re lação ao solo <= 30m? Altura : 10 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wilson Rocha - EPP lb. Modelo: STR25 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instru ído em segunda fase. A Entidade alterou as coorden~das gygg.JA1icas inicialmente cadastradas. 

C~L 
c ~old " ' 

ta 
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MJNISTÉRI O DAS COMUN1 CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação etrônica 

,,<;·> ' 
Nota Técnica nº 0427/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC .1[~~;.,, · .. 

. . ~'\ ....... l 
-~~~H- . q,r 

~?~,::"\ 
#' 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.029683/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova 
Iguaçu/ RJ, protocolizado em 0210712009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1 , alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

II. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementar nº 01/2004. 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h", da Norma Complementar 
nº 01/2004. 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nº 
0112004. / o +C~ Ji 14 
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2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo. de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Tran~corrido ·esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encàminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-'mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0427/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, :+ de fevereiro de 2012. 

vaf/53000.029683/09/CGRC 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônjca 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311 -61 77 

Ofício nº -:;.'O i- 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Representante Legal do Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade. 
Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu. 
2629 1-446 -Nova Iguaçu - RJ 

de fevereiro de jO»: ~~ · 
~· · · ·' · · .. . ,... ~·i»J.;. ' . ' .• . · ... 

$f,,"'4i.P .-.. ~~;· . 
~_.. o<'~ -: · 

~~·· -

~--·· ... 
_..::::;::; - . 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.029683/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técn ica nº 0427, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
soli citação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios _referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
-: ·legais cowo contagem de prazo e ciência de interessado. 
~-. i>.~· 

Atenciosamente, 

53000.029683/09/CGRC 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Declaração 

f~ift-Ji8T ~Rf0 D·.~:S (~ O ~~tJN íü.ú.'iStiEs~ 
~ R .ít 8fLlA. .. o'F 

53000 oos222120·12 ..04 
_e..comt1~ SEAPA/SC:E ~ , ~ 

24.il12/20il·ü8:0:3 t:: flsot.K ~· .g· t, 
'~Rub•n Í:;:__ / 
-~~ """; 

Nome: José Antonio da costa na qualidade de representante legal do, CENTRO DE APé1.0CY -
SOCAIL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, ( CASASOL), declaro para os devidos fins que: 

A sede da entidade é na Rua paraíso lt 26 qd 49 no bairro de cabuçu em nova Iguaçu, rio de 
janeiro, no CEP : 26291-446 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribui ão de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a ent1 e não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

,.,,... ( • .,, . .. .. 
~~~··' -~ . 

ii'-.~i.P - Of'{:;•(C .. 
~tft; X.<:~ o 
~t~~ .;• .. ..... .. 

' ' 

_..,: -: ··· :::> 
_-::;:::::; ,, 

..c...r.~ ,,.,..ü........, -~ ,r _,,,, ,...-;..'-... ~-

assinatura do representante da entidade 

\ 
\ 

Endereço para correspondência : Rua paraíso, LT 26 QD 49 CABUÇU íJlA IGl.J.AÇtL . CEP 
26291 -446, 
Telefone para· contato: 021 -27669485 ou 021 86868918 

Correio eletrônico (e-mail) : jeronimogomes@oi.com.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

df_1..M:.._1Jo/2. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº ·::.0+ 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor 
JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA 
Representante Legal do Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade. 
Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu. 
26291-446 -Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Ençaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.029683/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realiz.ada no processo nº 53000.029683/09, na localidade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0427, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docwnentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitaliz.ados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meiQs referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais C0.?'1º contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.029683/09/CGRC 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ,,.,,,,.. <. 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EletrôniC];...- ·,... · . . : · 
,,,,..'.~~ •. 

r• - ~ çp·_-r,.'~ 
Nota Técnica nº 0427/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.029683/09 # ." 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 . Trata-se de requerimento de autorização do Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova 
Iguaçu/ RJ, protocolizado em 02/07/2009. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao sub item 7 .1, alínea "e'', da Norma Complementar nº O 1/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1./o ~ fo .;;:]} ~ -t..~ 

II. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "i", 
da Norma Complémentar nº O 1/2004. / t) ;<., {J o.2-1 ":} 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h'', da Norma Complementar 
nº 01/2004. /o _z iJ .2 I ~ -

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j ", da Norma Complementar nº 
01 12004. / o 1( ~\~ 
vaf7CGRC 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. · Desta' forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentacão solicit;;i.da, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota· Técnica; · de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamé:nto, )'ranscorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens fovantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade púolica, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2012. 

vn.,M}A AL V AREN(${ FANIS 
An~lista/Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0427/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

~( ( . ./ 

Brasília, ~ de fevereiro de 2012. 

vaf/53000.029683/09/CGRC 
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SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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DECLARAÇÃO ASSINÀDA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes do Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade (Casa Sol), declaramos, para os devidos fins, que nos com rometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço e 
Radiodifusão Comunitária. 

~rt~~l! . 182.797-43) 

Endereço para correspondência: Rua Paraíso S/N QD 49 L T 26, na cidade de Nova Iguaçu, Estado 
Rio de Janeiro, CEP 26291-446, 
Telefone para contato: OXX-21-2766-9485 / 8686-8918; 
Correio eletrônico (e-mail): jeronimogomes@oi.com. br, 



Declaração 

Nome: José Antonio da costa na qualidade de representante legal do, CENTRO DE APOIO 
SOCAIL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE, ( CASASOL), declaro para os devidos fins que: 

A sede da entidade é na Rua paraíso lt 26 qd 49 no bairro de cabuçu em nova Iguaçu, rio de 
janeiro, no CEP : 26291-446 L/' 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 1 Km, na área urbana da localida~ 

( A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

( . 

ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. ~ 

Nova Iguaçu, 17 de fevereiro de 2012 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua paraíso, LT 26 QD 49 CABUÇU NOVA IGUAÇU, RJ. CEP 
26291-446, 

Telefone para contato: 021-27669485 ou 021 86868918 

Correio eletrônico (e-mail): jeronimogomes@oi.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO '~)~~~ic<i 

; ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~~·,., 
/ '---------------------------------'"-------------------'---''"-'·~-"'--"-,' ~, 

1 Identificação do Processo 
f j Número: 53000.029683/09 Localidade/U F: Nova lguacu/RJ 

\ 
\ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~ (fl 04) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação - a Entidade não encaminhou, o Estatuto Social (fls 04 a 08) e a Ata de Eleição datada em 25/04/2009 (fl 09) encontram-se 
devidamente reoistrados no Livro A-14 do Reoistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. 

6. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls 18 a 26 e 32 a 76) contendo manifestações válidas. 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida ,;..'.~~~..i- ,..~ Sirri 
__. ........ ;o .,.~r -~}. - ·r· 

(fl 02) "Rádio Sol FM" 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na áreaa~~~Ç;,_V-.'t.- - -~~·e 
9

· comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? • 11 T ~ !:>.. im 
' _ , l) 

\ 

1 .. ~218) \ ~u 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade~ ~-;-:' .~<- -..~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ~' 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 214) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fl 03) nº 07.828.572/0001 -02 Ativa - "Atividades de Rádio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente 

José Antônio da Costa 

_ ... 

--

Vinicius Goulart Lessa 

Fiel cumprimento das normas - (fl 27 e 217) 
Sede - (fl 02) Rua Paraíso - Lote 26 - Quadra 49 
Relação de associados - (fls 113 a 118) 

07/03/2012 

CPF 

006.222.897-80 

., 

. _ 

' 
091 .925.777-17 

Mandato: 4 anos/art. 12 

Cargo 

Presidente 

Diretor de 
Operações 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Validade: 25/04/2013 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029683/09 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Comprovante de depósito da taxa - (fl 106) 
Declaração de que a Entidade não possuí vínculos - (fl 02) 
Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual de todos os dirigentes - (fls 147 a 162 e 196 a 204) 

13. 1 Conclusão da Análise 

Processo Juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

I 

07/03/2012 RadCom Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0750/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

... . . .-.·~.._. .. . 
SEKJ1\,0 PúHLlw• : ";. ;' 

f.t,<1~00!,~ .. 
CONFERE CO~'- O f'': •r: 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.029683/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova 
Iguaçu, Estado de RJ, protocolizado em 02/07/2009. 

ANÁLISE 

2. O Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade, inscrita no CNPJ sob o 
número 07.828.572/0001-02, com sede à Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu, no 
município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 23/06/2009, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/5/2009, 
com prazo final em 30/7/2009 que contempla a localidade onde pretende inst_alar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
CGN AF/CGRC 



Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu, no município de Nova Iguaçu, estado do Rio de 
Janeiro, de. coordenadas geográficas em 22º47'85"S de latitude e 43º33'02"W de longitude. 
Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação datada 
de 13/10/2099. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitàs, pelo que se depreende da memória do documento de folha 85, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, o que foi 
objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fl 21 O dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c'', 
"d", "e", "h", "i", "j" e "p"da Norma Complementar nº 01/2004, certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 121a209). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 175 e 176, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 211. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 221, dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigep.tes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administratJ.,o 4,) .s'.l ~~ ji 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a .. ... 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais~ ~· ;.• . \ 
co~patíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações b' ~,:]$~~ . \ 
entidade: ~ ~ 0 r~-<. ' · 

flR~ co.> 
I nome: Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade; ~ ~ .. 
. i.., \ 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
José Antônio da Costa Presidente 
Severino Francisco Ramos Diretor Administrativo 
Vinícius Goulart Lessa Diretor de O erações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 
49 - Jardim Cabuçu, no município de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro; 

IV. localização do estúdio: Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu, no 
município de Nova Iguaçu, estado do Rio de Janeiro; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22º47'17"S de latitude e 
43º33'13"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 210, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 175 e 176, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília,(} lde março de 2012. 
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Comunitária. 

Brasília, 8 de março de 2012. 

VILMA DE rÁTIMA AL 'fARENGA FANIS 
Analista/Chefe de"Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, l5 de VY\OJ\c;o de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

rasília, J 5 de ""r<".o.:scc© de 2012. 
~ 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

asília, 1 b dJY}Q./f, de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se Consultoria Jurídica para exame e 

Z? de J/}{~çO de2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: NOVA IGUAÇU IUF:RJ 

SELECIONADA: Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade 
Nº DO PROCESSO: 53000.029683/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

. ·~~.J' 
•• ~ ·l\Y"V ,.~f"· 

~~H-r. . ~v- ·,.. r#' 

~~~~(.,~· 

~~~fi:J ~· ~~· . 
,,.., 

"V 

· ' . 
·.: .. : .. :: · , .... 

~- ,,,. 

Brasília, 8de março de 2012. 

Responsável: _______ ,.._,{_/{.A)~)·~'~<'>~• ='~~J ... 1 ~e,~-~· ________ _ 

VILMA D4 FÁTIMA AL\fARENGA FANIS 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Espicie : REQUERIMENTO 

Códgo Class. Arquivo : 333 

UF : RIO DE JANEIRO 

ITTCHADEACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Proedência : CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

Solidante : JOSE ANTONIO DA COSTA 

Resmo do Assunto : 

53000.029683/2009-90 

9 

02/07/2009 

13:39:14 

Data : 02/07/2009 

) R&)UERIMENTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DO SERYICO DE RADIODIFUSAO 

1' CC0UNITARIA ..,... • .. 
I ""." · .. :-;-. 
' Resno do Complemento: .~· ... 

~~·'F. "'1'~ \;<~•( 

• IJ 

lntessado : CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA SOLIDARIEDADE 

~~~~I_,,.~"' 

... 

Pa•: h'PmL 
AO.:edentes : 

Pao obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Fa Providenciar até : __ / __ / ___ _ 

Otvações: 

Astura: 

( ) Providenciar 

01 Dar Parecer 

~,,.,. 

() ______ _ 

\\ 
DatS/03/2012 5:59:02PM Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 665/2012/CAO/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .029683/2009 . 
INTERESSADO: Centro de Apoio Social Amigos da Solidariedade. 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de janeiro . A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido . 

Senhor Consultor jurídico, 

1- DO RELATÓRIO 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Nova 
Iguaçu, Estado do Rio de janeiro. 
11 A doeu mentação a presentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pel? s:nhor Ministro de Estado __. :: \ 
das Comurncaçoes. ....-.-;:.~ "._,. '" · 

. ~f"" 
..c.~~ü:P ,, ~-"'"" ~. oac ,·o:.·•· ~.,..,, - i o . 
'$#~~--

º~ 
--:::;;;::. ; 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica subm eu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de 
janeiro. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 750/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
fls . 224/225, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009. De acordo com o documento de fl . 1, o requerimento da entidade foi 
protocolado no dia 2/07/2009, sendo, portanto, tempestivo . 

3. juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata de fundação (fl. 114) e a ata de eleição de sua diretoria (fl. 107), devidamente 
registradas no cartório competente, respectivamente nos dias 08/08/2005 e 
10/06/2009. ' 

4. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 4/8, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612/1998. ~ 
5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 2615/98 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem como a 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do aviso de 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao pode' 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodifusã · 
comunitária, juntando alguns documentos. , /2 
6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dO. , /:!/ 

/ Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Continuação do PARECER N2 665/2012/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida . 

7 . Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões crim inais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 147/162 e 196/204). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que há registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (c inco) anos (fl. 143), cujo processo 
administrativo de fiscalização ainda não transitou em julgado . 

8. Por meio da Nota Técnica nº 750/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fl. 
224/225, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9 . Eis o breve escorço tático que envolve a matéria em questão. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária , nos termos do art . 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiod ifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.!l. 2.615 , de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, ...,.,,,, . :_: · . 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretende~·"" "' : ":. · · 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para ;;..~~..;.~ · , 
respectiva prestação. " ~;..~i.P. ~ <: Q ('f<'( · 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendime ~'t. C~ ... 
preceitos da Lei n.!l. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Ser ·~;êlé~..,,. ~ 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 998, " 
da Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n.!l. 103, de 2 de ,,,.. 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. , .-;:.::~~:·""' .. ; . .. 
12 . A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse a~,, · 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técni 
nº 750/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 224/225 . 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social. que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14 . A entidade ainda juntou as declarações de responsab ilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica nº 
750/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.224/225 . 

15 . Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Fina l da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica . ~ 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução d V 
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 147/162 e 196/204). f0 
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17 Com relação a pesquisa realizada no sistema de f iscalização da ~- JP"' ~~ 
ANATEL, foi verificada imputação acerca da realização pela entidade de serviço de """' C~J.~­
radiod ifusão clandestina em data anterior à abertura do Aviso de Habilitação. 
Entretanto, o procedimento administrativo de fiscalização ainda não trans itou em 
julgado, o que faz com que, neste momento, ainda não exista aplicação de sanção 
em face da entidade, não se enquadrando a hipótese nos casos previstos no 
Parecer nº 579/2011 e seu despacho de aprovação. 

18 . Portanto, está cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fl . 143) quanto a idoneidade da 
entidade para a prestação do serviço de radiodifusão . 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodi fusão Comun itária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n2 9 .612, de 1998. 

20 . Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos lega is, com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Bras il. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia­
Geral d.a União, posic iona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

22. Este é o Parecer consideração superior. 

1 
1 

i 
l 
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de 2012. 

1 Adv gado ~a União -
Coordenador-Geral de ~ssun os Juríbicos de Comunicação Eletrônica 

f 
' 
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PORTA.RIA ~_; :.> 282 , DE 6 DE JUNHO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do aii. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.G12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.029683/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização ao Centro de Apoio Social Amigos da Solidaiiedade, 
com sede na Rua Paraíso, Lt. 26, Qd. 49 - Jardim Cabuçu, Município de Nova Iguaçu, Estado do 
Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coorJenadas geográficas com latitude em 22º 47' 17" S e longitude em 43º 33' 13" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

A1i. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Cont,'Tesso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

A1i. 4º Esta P01iaria entra em vigor na data de sua publicação. 

e-~ .. ' (} ~ \ ~ .-~/~-\_ --....::,, 

PAULO BERNA.ROO SILVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 282, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza o CENTRO DE APOIO SOCIAL AMIGOS DA 
SOLIDARIEDADE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de NOVA 
IGUAÇU/ RJ, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo nº 53000.029683/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

BRUNAP 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

Brasília, i a2.- de junho de 2011. 

VIL MA 
Coordenador de Serviço de R' diodifusão Comunitária 

Substituta 

BPGM/CGRC 



1 
·~· De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

; · par~ f!.S ;providências. 
'~·, . 

.: 
' .. 
~ '.~ 

BPGM/CGRC 

Brasília, I z de junho de 2011. 

JA VIER A. G. ALF ARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J;, -~ - ., 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 2 3 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 11 de julho de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00217 2012 
- 53000.028262/2009 

MC 00218 2012 
- 53000.05492412010 .:2 vo/. 

MC002192012 
- 53000.051900/2011 

MC 00220 2012 
- 53000.012928/2010 

MC 00221 2012 
- 53000.029231 /2009 

MC 00222 2012 
- 53000.029683/2009 

MC 00223 2012 
- 53103 .000868/1998 16 vo \ . 

MC 00224 2012 
- 53000.036060/2007 

Atenciosamente, 

O FATOSNORMATIYOS-21 7-224-201 2/GBS 

L 
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